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Senhor Licitante, 

 

Visando comunicação futura entre a Prefeitura Municipal de Santa Luzia e as empresas licitantes, solicito aos 

interessados o preenchimento do recibo de retirada do edital e o entregue no Setor de Licitação do município de 

Santa Luzia - PB ou remetendo-o à Comissão Permanente de Licitação para o e-mail: 

licitacao@santaluzia.pb.gov.br. 

 

A não remessa do recibo exime ao Setor de Licitação retificações ocorridas no instrumento convocatório, bem 

como de quaisquer informações adicionais. 

 

 

Santa Luzia/PB, 19 de abril de 2021. 

 
 

                                            

Nilsamara de Souza Avelino 

Pregoeira Oficial 

 

  
RAZÃO SOCIAL:_______________________________________________________________________ 

CNPJ Nº ______________________________________________________________________________ 

ENDEREÇO: __________________________________________________________________________ 

E-MAIL: ______________________________________________________________________________ 

CIDADE:_____________________________________________________ESTADO_________________

TELEFONE:________________________________________FAX:_______________________________ 

PESSOA PARA CONTATO:______________________________________________________________ 

 

Recebemos de forma presencial   (     )  ou  através do acesso à página  http://www.santaluzia.pb.gov.br        
(     ) cópia do instrumento convocatório da licitação acima identificada. 

 
 

Local: ___________________________________, _____de________________de 2021. 

 
 
 

___________________________________ 

Assinatura 

 

 



 

 

 

 
ESTADO DA PARAÍBA 

MUNICÍPIO DE SANTA LUZIA – PB 

PREFEITURA MUNICIPAL 
 

 

EDITAL DE LICITAÇÃO  

PREGÃO PRESENCIAL N° 00013/2021 

 
 

A Prefeitura Municipal de Santa Luzia/PB, na pessoa da Pregoeira, NILSAMARA DE SOUZA AVELINO, 

torna público que com base na Lei Federal 8.666, de 21/06/93 e alterações, na Lei Federal 10.520, de 17/07/02, 

Decreto Municipal Nº 04 de 02 de janeiro de 2006, Lei Complementar nº. 123 de 26 de dezembro de 2006, LC 

147/2014 e demais normas legais e, ainda, pelo estabelecimento no presente Edital e seus anexos que fará 

realizar a Licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, visa à 

contratação de empresa para fornecimento de gêneros alimentícios, parceladamente, destinados a todas as 

Secretarias, bem como itens de bomboniere para atender as demandas do Município de Santa Luzia - PB, de 

acordo com o Edital de Pregão Presencial nº. 00013/2021, devendo a proposta e a documentação serem 

entregues no Setor de Licitações, na Sala da Comissão Permanente de Licitação, na sede temporária da 

Prefeitura Municipal, situada na Rua Caboclo Abel, s/n° – Bairro Antônio Bento de Morais, na cidade de Santa 

Luzia/PB – CEP 58.600-000, no DIA 03 DE MAIO DE 2021, ÀS 08:00 HORAS, sendo que os mesmos serão 

abertos no mesmo dia e horário. As empresas interessadas em participar do certame licitatório deverão observar 

rigorosamente o horário fixado para o protocolo dos envelopes, pois eventuais atrasos, ainda que mínimos, não 

serão tolerados. O pregão será ministrado pela Pregoeira e por sua respectiva Equipe de Apoio, legalmente 

designados pela Portaria em Anexo ao processo. 

 

1. DO OBJETO 

1.1. O objeto da presente licitação é para contratação de empresa para fornecimento de gêneros alimentícios, 

parceladamente, destinados a todas as Secretarias, bem como itens de bomboniere para atender as 

demandas do Município de Santa Luzia - PB, conforme especificação no edital e seus anexos. 

 

2. DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO 

2.1. Poderão participar deste Pregão, na condição de proponente, os interessados do ramo pertinente ao seu 

objeto, empresas individuais, sociedades comerciais e civis, regularmente estabelecidas neste país, que sejam 

nacionais e que atenderem a todas as exigências, inclusive quanto à documentação, constantes deste Edital e seus 

anexos. 

2.1.2. Não será admitida nesta licitação a participação de:  

a) Declaradas inidôneas por ato do Poder Público. Caso participe do processo licitatório, estará sujeita às 

penalidades previstas no art. 97 da lei n° 8.666/93, por força do disposto no parágrafo único do mesmo artigo; 

b) Sob Processo de falência, concordata ou insolvência civil; 

c) Enquadradas nas disposições do artigo 9° da Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações posteriores; 

d) Estrangeiras que não funcionem no País; 

e) Cooperativas; 

f) Que estejam com o Direito de licitar e contratar com a Administração Pública, Direta ou indireta, Federal, 

Estadual, Distrital ou Municipal Suspenso; 

g)  Que estejam reunidas em consórcio ou coligação;  

h) Empresas constituídas com o mesmo objeto e da qual participe sócios e/ou administradores de empresas 

anteriormente declaradas inidôneas, nos termos do art. 46, da Lei n° 8443/92, desde que a constituição da 

sociedade tenha ocorrido após aplicação da referida sanção e no prazo de sua vigência; 

i) Empresas que tenham condenações civis por ato de improbidade administrativa. 
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j) As Microempresas e as Empresas de Pequeno Porte terão tratamento diferenciado e preferencial, nos termos da 

Lei Complementar nº147/2014. 

k) As empresas participantes deverão apresentar declaração, conforme modelo anexo sob as penas da lei, de que 

cumprem os requisitos legais para a qualificação como Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, estando 

aptas a usufruir do tratamento favorecido estabelecido pela Lei Complementar N. 147/2014. 

2.3. Caso constatada a ocorrência de quaisquer das situações referidas no item anterior, ainda que a posteriori, a 

empresa licitante será desqualificada, ficando esta e seus representantes sujeitos às penas legais cabíveis, 

constantes da Lei no 8.666/93. 

3. DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO 

3.1. Até 2 (dois) dias úteis antes da data fixada para recebimento das propostas, qualquer pessoa  poderá solicitar 

esclarecimentos, providências ou impugnar o ato convocatório do Pregão, devendo protocolar o pedido no Setor 

de Protocolo da Prefeitura de Santa Luzia - PB, localizado na sede temporária da Prefeitura Municipal, situada 

na Rua Caboclo Abel, s/n° – Bairro Antônio Bento de Morais, na cidade de Santa Luzia/PB – CEP 58.600-000, 

cabendo a  pregoeira decidir sobre a petição no prazo de 24 (vinte e quatro) horas. 

3.1.1. Caso seja acolhida a petição contra o ato convocatório, será designada nova data para a realização do 

certame. 

3.2. Decairá do direito de impugnar os termos deste Edital, por falhas ou irregularidades, a licitante que não o 

fizer até o segundo dia útil que anteceder à data de realização da Sessão Pública do Pregão, hipótese em que tal 

comunicação não terá efeito de recurso. 

3.3. A impugnação feita tempestivamente pela licitante não a impedirá de participar do processo licitatório ao 

menos até o trânsito em julgado da decisão a ela pertinente. 

3.4. Não serão conhecidos impugnações e recursos por meio de fax-simile, devendo o impugnante protocolar à 

impugnação no setor de protocolo do município. 

3.5. Não serão conhecidos as impugnações e os recursos apresentados intempestivamente e/ou subscritos por 

representante não habilitado legalmente ou não identificado nos processos para responder pelo proponente. 

4. DA REPRESENTAÇÃO E DO CREDENCIAMENTO. 

4.1. A licitante deverá se apresentar para credenciamento junto a pregoeira através de um representante 

devidamente munido dos documentos que o credenciam a participar deste procedimento licitatório, inclusive 

com poderes para formulação de ofertas e lances verbais. 

4.2. Cada licitante credenciará apenas um representante que será o único admitido a intervir nas fases do 

procedimento licitatório e a responder, para todos os atos e efeitos previstos neste Edital, por sua representada. 

4.3. A ausência do Credenciado, em qualquer momento da sessão, importará a imediata exclusão da licitante por 

ele representada, salvo autorização expressa da pregoeira. 

4.4. Para o credenciamento deverão ser apresentados os seguintes documentos: 

 

a) tratando-se de representante legal, o estatuto social, contrato social ou outro instrumento de registro comercial, 

registrado na Junta Comercial, no qual estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações 

em decorrência de tal investidura, (cópias autenticadas ou apresentar os originais para conferência); 

 

b) tratando-se de procurador, A PROCURAÇÃO por instrumento público ou particular, com 

reconhecimento de firma do outorgante, NA QUAL CONSTEM PODERES ESPECÍFICOS PARA 

FORMULAR LANCES, negociar preço, interpor recursos e desistir de sua interposição e praticar todos os 

demais atos pertinentes ao certame, acompanhado do correspondente documento, dentre os indicados na alínea 

"a", que comprove os poderes do mandante para a outorga; (cópias autenticadas ou apresentar os originais 

para conferência); 
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c) o representante legal e o procurador deverão identificar-se exibindo documento oficial de identificação que 

contenha foto;  

 

d) "Se o licitante não credenciar um representante abdica, por via de consequência(ipso facto) do direito de fazer 

lances e, principalmente, de recorrer dos atos da pregoeira". 

4.5. Caso a procuração seja particular, deverá ter firma reconhecida e estar acompanhada do documento 

comprobatório dos poderes do outorgante (ato constitutivo/deliberativo da pessoa jurídica) que deverá ser 

apresentado no momento do credenciamento. 

 

4.6.  Estes documentos (originais ou cópias) deverão ser apresentados antes do início da sessão do Pregão. No 

caso de cópias, as mesmas deverão ser autenticadas por tabelião ou pela pregoeira ou por membro da sua equipe 

de apoio. 

 

4.7. A não apresentação ou ainda a incorreção insanável de quaisquer dos documentos de credenciamento 

impedirá a participação da licitante no presente certame. 

4.8. O representante poderá ser substituído a qualquer momento por outro devidamente credenciado. 

4.9. Não será admitida a participação de um mesmo representante para mais de uma empresa licitante. 

4.10. Ficará impedido de formular lances verbais, o credenciado cuja procuração não contenha autorização para 

este fim. 

5. DA APRESENTAÇÃO DE DECLARAÇÃO E DOS DOCUMENTOS DE PROPOSTA DE PREÇO E 

HABILITAÇÃO. 

5.1. No dia, hora e local designado neste Edital, na presença dos interessados ou seus representantes, 

devidamente credenciados, e demais pessoas que queiram assistir ao ato, da pregoeira, que dirigirá a sessão, após 

abertura da mesma, receberá os documentos abaixo relacionados, de cada licitante, admitindo-se, contudo, a 

entrega por pessoas não credenciadas, sendo registrados em ata os nomes das licitantes: 

5.1.1. Declaração, separada de qualquer dos envelopes exigidos no subitem abaixo, dando ciência de 

que cumpre os requisitos de habilitação para o presente certame licitatório, conforme modelo de 

declaração, constante do Anexo IV deste Edital, nos termos previsto do inciso IV, do art. 11, do Decreto nº 

3.555/2002. 

 

5.1.2. Declaração de comprovação, exigida somente para microempresa e empresa de pequeno porte, de 

enquadramento em um dos dois regimes, caso tenha se utilizado e se beneficiado do tratamento diferenciado 

e favorecido na presente licitação, na forma do disposto na Lei Complementar nº 123, de 14/12/2006, 

conforme modelo constante no Anexo IV deste edital; 

 

5.1.3. Junto ao credenciamento o fornecedor deverá anexar à declaração de elaboração independente 

de proposta, conforme IN nº 02, de 16 de setembro de 2009, do Governo Federal, conforme modelo de 

declaração, constante do Anexo VI deste Edital; 

 

5.1.4. em envelopes devidamente fechados, a documentação exigida para Proposta de Preço (envelope n.º 1) 

e Habilitação (envelope n.º 2).  

5.2. Declarado encerrado os procedimentos de credenciamento, a partir do horário estabelecido no preâmbulo 

deste Edital, não mais serão admitidos novos proponentes, sendo aberta a sessão pela Pregoeira. 

5.3. Os conjuntos de documentos relativos à Proposta de Preço e à Habilitação deverão ser entregues 

separadamente, em envelopes fechados, rubricados no fecho e identificados com o nome da licitante, o número e 
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objeto da licitação e, respectivamente, os títulos dos conteúdos ("Proposta de Preço" e "Documentos de 

Habilitação"), na forma das alíneas “a” e “b” a seguir: 

a) envelope contendo os documentos relativos à Proposta de Preço: 

 

À   

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA  - ESTADO DA PARAÍBA 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 00013/2021 

LICITANTE: ___________________________________ 

ENVELOPE “A” (PROPOSTA DE PREÇO) 

 

b) envelope contendo os Documentos de Habilitação: 

 

À   

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA  - ESTADO DA PARAÍBA 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 00013/2021 

LICITANTE: ___________________________________ 

ENVELOPE “B” (DOCUMENTOS PARA HABILITAÇÃO) 

5.4. Não será admitida a remessa postal dos envelopes de Proposta de Preço e Habilitação. 

5.5. Os documentos necessários ao CREDENCIAMENTO, HABILITAÇÃO deverão ser apresentados em 

original, ou por qualquer processo de cópia autenticada por Tabelião de Notas, este deverá ser através de Selo 

Digital de Fiscalização Extrajudicial, nos termos da Lei Estadual 10.132/2013, ou por membro da Comissão 

Permanente de Licitação da PMSL, ou publicação em órgão da Imprensa Oficial, obrigando-se, no entanto, a 

fornecer os originais correspondentes em qualquer época que lhes forem solicitados pela Comissão. 

5.6. Não serão aceitos documentos apresentados por meio de fitas, discos magnéticos, filmes ou cópias em fac-

símile, mesmo autenticadas, admitindo-se fotos, gravuras, desenhos, gráficos ou catálogos apenas como forma 

de ilustração das Propostas de Preço. 

5.6.1. Os envelopes nº 01 e nº 02 deverão conter na íntegra todas as especificações e declarações 

solicitadas como requisitos constantes dos itens 6 e 8  deste Edital, respectivamente. 

5.6.2. A inversão de documentos no envelope, implicará na desclassificação automática da licitante, por 

configurar violação do sigilo da proposta. 

5.7. Os documentos necessários à participação na presente licitação, compreendendo os documentos referentes 

à Proposta de Preço e à Habilitação e seus anexos, deverão ser apresentados no idioma oficial do Brasil, salvo 

quanto a expressões técnicas de uso corrente. 

5.8. Quaisquer documentos necessários à participação no presente certame licitatório, apresentados em língua 

estrangeira, deverão ser autenticados pelos respectivos consulados e traduzidos para o idioma oficial do Brasil 

por tradutor juramentado. 

5.9. O número do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica – CNPJ indicado nos documentos da Proposta de Preço 

e da Habilitação deverá ser do mesmo estabelecimento da empresa que efetivamente vai fornecer o objeto da 

presente licitação. 

5.10.  A não entrega da Declaração exigida no subitem 5.1.1 deste Edital implicará a abertura, por parte da 

Pregoeira, dos envelopes contendo a documentação da Proposta de Preço e de Habilitação. 

5.11. Após a apresentação da proposta, não mais caberá desistência, salvo por motivo justo decorrente de fato 

superveniente e aceito pela Pregoeira. 
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5.12. O Credenciado deverá ter amplo conhecimento do teor da proposta apresentada, em todos os seus itens, a 

fim de que a empresa se faça representar, legitimamente, em umas eventuais negociações entre as partes, 

evitando com isso a interrupção da sessão para contatos externos visando o esclarecimento de dúvidas sobre o 

teor da mesma, ficando, todavia, os casos excepcionais para serem avaliados pela pregoeira. 

 

5.13. A Administração poderá manter, a critério da Pregoeira, em seu poder todos os documentos e envelopes 

das empresas, ainda que não abertos, até a data de assinatura do contrato ou até decorrido o prazo de 30 (trinta) 

dias da homologação da licitação, momento em que as licitantes poderão requisitar junto a Pregoeira os 

documentos ou envelopes lacrados não aproveitados no certame. 

5.13.1. Decorridos 30 (trinta) dias do prazo estabelecido no item 5.13, sem requisição dos envelopes, a pregoeira 

providenciará a destruição dos envelopes não retirados. 

6. DA APRESENTAÇÃO E CONTEÚDO DA PROPOSTA COMERCIAL – ENVELOPE “A” 

6.1. Os interessados deverão apresentar as suas propostas em envelope lacrado, identificado como Envelope “A”, 

com a indicação do(s) item(ns) de participação. 

6.2. A proposta para o(s) item(ns) licitado(s) deverá ser apresentada em 01 (uma) via digitada, devidamente 

datada, rubricadas as suas folhas e assinada por representante legal, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou 

ressalvas, e deverá conter, além de outras informações de livre disposição, o seguinte: 

 

a) razão social da empresa, número do CNPJ, número da Inscrição Estadual e endereço do proponente; e número 

do processo de pregão; 

 

b) Especificação do(s) produtos(s) ofertado(s) e marca, nos preços propostos deverão estar incluídos, além do 

lucro, todas as despesas e custos, como por exemplo: transportes, tributos de qualquer natureza e todas as 

despesas, diretas ou indiretas, relacionadas com o fornecimento do objeto da presente licitação;  

  

c) Prazo de validade da proposta não inferior a 60 (sessenta) dias corridos da data marcada para abertura. 

 

d) Os preços propostos deverão ser cotados em moeda corrente nacional (real), expressos em algarismo (até duas 

casas decimais) e valor global da proposta em algarismo e por extenso; 

 

e) A proposta de preços deverá  conter o preço unitário e total para cada item cotado, objeto deste Pregão, no 

modelo da Proposta de Preços – Anexo II  deste Edital; 

 

f) CD ou DVD contendo a planilha de itens, devidamente preenchida com os valores unitários de todos os itens 

cotados. 

f1) O não atendimento contido no item 6.2 letra “f” não acarretará a desclassificação da proposta, porém 

ressalta-se a importância do preenchimento para celeridade da sessão pública. 

 

g) Todos os licitantes, no ato da sessão pública, deverão apresentar, juntamente com a proposta de preços, sob 

pena de desclassificação, os seguintes documentos: 

 

h) Quaisquer tributos, custos e despesas direta ou indiretas omitidos nas propostas ou incorretamente cotados, 

serão considerados como inclusos nos preços, não sendo considerados pelos pleitos de acréscimos a esses ou 

qualquer título, devendo os respectivos bens ser fornecidos a PMSL sem ônus adicionais; 

 

i) Por se tratar de venda ao consumidor final, os licitantes de outras Unidades da Federação deverão adotar, na 

composição de seus preços, a alíquota interna do ICMS do estado de seu domicílio. 

 

6.3. Não serão admitidos cancelamentos, retificações ou alterações nas condições estabelecidas, uma vez abertas 
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as propostas escritas. Os erros, equívocos e omissões havidos nas cotações serão de inteira responsabilidade do 

proponente, não lhe cabendo, no caso de desclassificação, qualquer recurso ou eximir-se do fornecimento do 

objeto da presente licitação. 

6.4. Omissões quanto ao prazo de entrega, prazo de validade da proposta, prazo de garantia e prazo de 
pagamento serão considerados como aceito o disposto no Edital.  
 

6.5. Solicita-se que as empresas façam constar o número da conta corrente, agência e banco preferido onde 

deseja receber seus créditos, se vencedoras. 

6.6. Os preços propostos serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear 

qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

6.7. Serão desclassificadas as propostas que não atendam às exigências do ato convocatório. 

6.8. A proposta deverá limitar-se ao objeto desta licitação, sendo desconsideradas quaisquer alternativas de preço 

ou qualquer outra condição não prevista no Edital. 

6.9. Independentemente de declaração expressa, a simples apresentação da proposta implica conhecimento e 

submissão a todas as condições estipuladas neste Edital e seus Anexos, sem prejuízo da estrita observância das 

normas contidas na legislação mencionada no preâmbulo deste Edital. 

 

7. DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 

 

7.1. Analisadas as propostas serão desclassificadas as que: 
 

a) forem elaboradas em desacordo com os termos deste edital; 

 

b) apresentarem preços excessivos (descontos irrisórios) ou manifestamente inexequíveis, assim considerados 

aqueles que não venham a ter demonstrada sua viabilidade através de documentação que comprove que os 

custos dos insumos são coerentes com os de mercado; 

  

c) apresentarem proposta alternativa. 

 

7.2. Serão classificados pela Pregoeira, primeiramente, o proponente que apresentar a proposta de menor preço 

por Item e, em seguida, todas as propostas com percentuais sucessivos e inferiores, em até 10%. Não havendo 

no mínimo duas propostas dentro do percentual acima, serão classificadas as propostas de melhores ofertas, até 

que se obtenha o mínimo de 03 (três) empresas aptas  a ofertar lances, conforme disposto no art. 11, incisos VI e 

VII, do Regulamento da Licitação na Modalidade de Pregão. 

 

7.3. Quando não existirem, no mínimo, três propostas superiores em até 10% (dez por cento) da menor proposta 

de preços por Item, serão classificadas as três melhores de menor preço por Item, quaisquer que sejam seus 

valores. 

 

7.4. Aos proponentes classificados conforme o item anterior, será dada oportunidade para nova disputa por meio 

de lances verbais e sucessivos de percentuais de descontos distintos e decrescentes. 

 

7.5. A pregoeira convidará individualmente os autores das propostas selecionadas a formular lances de forma 

sequencial, a partir do autor da proposta de maior preço e os demais em ordem decrescente de valor, decidindo-

se por meio de sorteio no caso de empate de preços. 

 

7.5.1. A licitante sorteada em primeiro lugar poderá escolher a posição na ordenação de lances em relação aos 

demais empatados, e assim sucessivamente até a definição completa da ordem de lances. 

 

7.6. A desistência em apresentar lance verbal implicará na exclusão do licitante desta etapa e na manutenção do 

último valor por ele apresentado, prevalecendo este último lance para efeito de ordenação das propostas. 
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7.7. Caso não se realizem novos lances verbais, será verificada a conformidade entre a proposta escrita de menor 

valor por item e o estimado para a contratação. 

 

7.8. A rodada de lances verbais será repetida quantas vezes a pregoeira considerar necessário, onde cada um terá 

até dois minutos para formular seu lance. 

 

7.9. Só será aceito lance cujo preço por Item seja menor do que o último lance anteriormente registrado; e que 

cujo valor unitário por item, após o lance, contenha algarismo (até duas casas decimais). 

 

7.10.   Encerra-se a disputa de lances quando não houver mais nenhuma propositura verbal para menor preço por 

item. E encerrada essa etapa competitiva, as ofertas serão ordenadas exclusivamente pelo critério de menor 

preço por Item. 
 

7.11. Atendendo os termos da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, após a fase de lances, se a 

proposta mais bem classificada não tiver sido ofertada por microempresa ou empresa de pequeno porte e sido 

verificada a ocorrência de empate – entende-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas 

pelas microempresas ou empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 5%(cinco por cento) superiores à 

proposta melhor proposta – será assegurada, como critério de desempate, preferência de contratação para 

empresas enquadradas na definição de microempresa ou empresa de pequeno porte. 

7.12. Para efeito do disposto no item 7.11., ocorrendo o empate, proceder-se-à da seguinte forma: 

 

7.12.1 - A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá, no prazo de 5 (cinco) 

minutos após a convocação, apresentar nova proposta de preço inferior àquela considerada vencedora do 

certame, situação em que será adjudicado em seu favor o objeto deste Pregão;  

 

7.12.2 - Não sendo vencedora a microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada, na forma do 

subitem anterior, serão convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem nessas categorias e cujas 

propostas estejam dentro do limite estabelecido no subitem 7.11, a seguir, na ordem classificatória, para o 

exercício do mesmo direito; 

 

7.12.2.1 - Na hipótese de não-contratação nos termos previstos nos subitens anteriores, o objeto licitado será 

adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame. 

7.12.3. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte que 

se encontrem no intervalo estabelecido no subitem 7.11, será realizado sorteio entre elas para que se identifique 

aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

7.12.4. O disposto no subitem 7.11 somente se aplicará quando a melhor oferta inicial não tiver sido apresentada 

por microempresa ou empresa de pequeno porte. 

 

7.13. Em seguida, a pregoeira examinará a aceitabilidade da primeira classificada, quanto ao objeto definido 

neste edital e seus anexos,  decidindo motivadamente a respeito. 

 

7.14. Sendo aceitável a oferta, será verificado o atendimento das condições habilitatórias do proponente. Em 

atendimento a Lei Complementar 123/2006, Lei Complementar 147/2014, deve ser observado o disposto no item 

8 deste Edital. 

 

7.15. Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se o proponente desistente as penalidade 

constantes no item 19 do Edital. 

 

7.16. Constatado o atendimento pleno das exigências editalícias, e não havendo manifestação acerca da intenção 

de interpor recurso, a pregoeira adjudicará o objeto do certame à empresa declarada vencedora, sendo a 

adjudicação do objeto definido neste edital e seus anexos efetuada pelo MENOR PREÇO POR ITEM.  
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7.16.1. Havendo manifestação acerca da intenção de interpor recurso, deverão ser observadas às disposições 

constantes no item 10, deste Edital 

 

7.17. Após o encerramento da etapa de lances da sessão pública, ou do procedimento em caso de empate, 

conforme disposto neste item, será verificada a conformidade entre o menor lance e o valor estimado para a 

contratação. A pregoeira poderá oferecer contraproposta à licitante que tenha apresentado o lance mais 

vantajoso, para que seja obtida melhor  proposta, observado o critério de julgamento, não se admitindo negociar  

condições diferentes daquelas previstas neste Edital. 

7.17.1.  Depois de adjudicado o licitante vencedor, aquele que tiver ofertado o(s) menor(es) preço(s) preço por 

item, a pregoeira entregará ao licitante a proposta atualizada, emitida pelo sistema  em conformidade com seu 

lance verbal ofertado, ou em caso de falha do sistema, concederá 24 (vinte e quatro) horas para o mesmo 

apresentar nova planilha com os preços unitários dos itens que compõem o item e preço global, de 

conformidade com o lance verbal ofertado na sessão. 

 

7.18. Se todas as propostas forem desclassificadas ou todos os licitantes forem inabilitados, a Administração 

poderá fixar aos licitantes o prazo de 08 (oito) dias úteis para a apresentação de nova documentação ou outras 

propostas, escoimadas das causas que ocasionaram as inabilitações ou desclassificações,  concorde com o art. 48, 

§ 3
o
 , da Lei nº 8.666/93. 

 

7.19. Da reunião lavrar-se-á ata circunstanciada, na qual serão registradas as ocorrências relevantes e que, ao 

final, será assinada pela pregoeira e membros da equipe de apoio e representantes das licitantes presentes. 

 

7.20. Verificando-se, no curso da análise, o descumprimento de requisitos estabelecidos neste edital e seus 

anexos, a proposta será desclassificada. 

 

7.21. Em caso de divergência entre informações contidas em documentação impressa e na proposta específica, 

prevalecerão as da proposta. 

 

7.22. Não se considerará, para efeito de julgamento, qualquer oferta ou vantagem não prevista no objeto deste 

edital e seus anexos. 

 

7.23. Na fase de julgamento a pregoeira poderá promover quaisquer diligências julgadas necessárias à análise 

das propostas e da documentação, devendo os licitantes atenderem as solicitações no prazo por ele estipulado, 

contado do recebimento da convocação. Nesse caso, a adjudicação somente ocorrerá após a conclusão da 

diligência promovida. 

 

7.24. Caso exista algum fato que impeça a participação de algum licitante, ou o mesmo tenha sido declarado 

inidôneo para licitar ou contratar com a Administração Pública, este será desclassificado do certame, sem 

prejuízo das sanções legais cabíveis. 

 

7.25. Se o licitante vencedor recusar-se, injustificadamente, a assinar o contrato e a receber a nota de empenho 

e, consequentemente, não cumprir as obrigações contraídas, será aplicada a regra estabelecida no item 19 deste 

edital. 

 

8.   DA APRESENTAÇÃO DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO - ENVELOPE “B” 

 

8.1. Para a habilitação regulamentada neste item, o interessado deverá atender as condições exigidas a seguir: 

 

8.2. O envelope "B" deverá conter os documentos a seguir relacionados: 

 

a) Declaração expressa do responsável pela empresa de que a mesma não está impedida de participar de 

licitações promovidas pelo Município de SANTA LUZIA - Estado da Paraíba, ou outro estado da república 
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Federativa do Brasil não foi declarada inidônea para licitar e contratar com Administração Pública e que está 

ciente da obrigação de declarar o fato superveniente, em cumprimento ao disposto no parágrafo 2º do art. 32 da 

Lei nº 8666/93, conforme modelo constante do anexo IV deste edital; 

 

b) Declaração de que não possui em seu Quadro de Pessoal menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, 

perigoso ou insalubre ou menor de 14 (quatorze) anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz (Lei 

9.854/99), conforme modelo constante do anexo IV deste edital; 

 

c) Declaração de que estar ciente das condições da licitação, que assume a responsabilidade pela autenticidade e 

veracidade de todos os documentos apresentados, sujeitando-se às penalidades legais e a sumária 

desclassificação da licitação, e que fornecerá quaisquer informações complementares solicitadas pela Comissão, 

conforme modelo constante do anexo IV deste edital; 

 

d) Declaração Servidor, conforme modelo constante do Anexo IV deste edital. 

 

8.2.1 - RELATIVA HABILITAÇÃO JURÍDICA 

 

a) As participantes, em se tratando de Sociedades Comerciais, deverão apresentar devidamente registrados no 

Órgão de Registro do Comércio local de sua sede os respectivos Contratos Sociais e todas as suas alterações 

subsequentes ou o respectivo instrumento de Consolidação Contratual em vigor, com as posteriores alterações, 

se houver; 

 

b) As participantes, em se tratando de Sociedades Civis, deverão apresentar os seus respectivos Atos 

Constitutivos e todas as alterações subsequentes em vigor, devidamente inscritos no Cartório de Registro Civil, 

acompanhados de prova da diretoria em exercício; 

 

c) As participantes, em se tratando de Sociedades por Ações, deverão apresentar as publicações nos Diários 

Oficiais dos seus respectivos Estatutos Sociais em vigor, acompanhados dos documentos de eleição de seus 

administradores. 

 

d) no caso de empresário individual, inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis; 

 

e) para as sociedades empresárias ou empresas individuais de responsabilidade limitada - EIRELI: ato 

constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede, 

acompanhado de documento comprobatório de seus administradores. 

 

f) Cópia da Cédula de Identidade dos Sócios ou Documento Equivalente. 

 

8.2.2. RELATIVOS À REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA 

a) Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ) emitido pela Secretaria da Receita 

Federal; 

b) Prova de Inscrição no Cadastro de Contribuintes Municipal, se houver, ou Alvará de localização e 

funcionamento, emitido pela Prefeitura da sede da licitante ou Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes 

Estadual relativo ao domicílio ou sede do licitante; 

c) Prova de regularidade com a Fazenda Nacional, relativos aos Tributos federal, inclusive contribuições 

previdenciárias, tanto no âmbito Federal quanto no âmbito d procuradoria da Fazenda Nacional ( Certidão 

Unificada, conforme portaria MF 358, de 05 de setembro de 2014, alterada pela Portaria MF nº 443, de 17 de 
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outubro de 2014), do domicílio sede da contratante, assegurada a regra para as microempresas e empresas de 

pequeno porte, nos termos do art. 43 da Lei Complementar Nº 123, de 14 de dezembro de 2006; 

 

d) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual (relativa ao ICMS); assegurada a regra para as 

microempresas e empresas de pequeno porte, nos termos do art. 43 da Lei Complementar Nº 123, de 14 de 

dezembro de 2006; 

 

e) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede da interessada, assegurada a regra 

para as microempresas e empresas de pequeno porte, nos termos do art. 43 da Lei Complementar Nº 123, de 14 

de dezembro de 2006; 

 

f) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço – FGTS: Certidão de 

Regularidade de Situação - CRF, emitida pela Caixa Econômica Federal; assegurada a regra para as 

microempresas e empresas de pequeno porte, nos termos do art. 43 da Lei Complementar Nº 123, de 14 de 

dezembro de 2006; 

 

g) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de 

certidão negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei 

n
o
 5.452, de 1

o
 de maio de 1943.  (Incluído dada pela Lei nº 12.440, de 7.7.2011 – DOU de 8.7.2011 - Vigência:  

180 (cento e oitenta) dias após a data de  publicação desta Lei). 

 

8.2.3. DOCUMENTAÇÃO DE CAPACIDADE TÉCNICA  

a) Comprovação de aptidão para desempenho da atividade pertinente ao objeto licitado e compatível em 

características com o objeto da licitação, através de apresentação de Pelo menos um atestado de Capacidade 

Técnica da Licitante, com características semelhantes às deste Edital, emitido por entidade da Administração 

Federal, Estadual ou Municipal, direta ou indireta, e/ou empresa privada que comprove, de maneira satisfatória 

aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível em características, quantidades e prazos com o 

objeto da presente licitação; 

   

  a.1. No caso de atestados emitidos por empresa de iniciativa privada, não serão considerados aqueles 

emitidos por empresas pertencentes ao mesmo grupo empresarial da empresa Proponente. 

  a.1.1. Serão consideradas como pertencentes ao mesmo grupo empresarial da empresa Proponente, 

empresas controladas ou controladoras da empresa Proponente, ou que tenham pelo menos uma mesma pessoa 

física ou jurídica que seja sócio da empresa Proponente. 

b) Autorização de Funcionamento emitido pela Vigilância Sanitária da sede do licitante.   
    

8.2.4. RELATIVOS À CAPACIDADE ECONÔMICO FINANCEIRA 

a) certidão negativa de feitos sobre falência, recuperação judicial ou recuperação extrajudicial, expedida pelo 

distribuída expedida pelo distribuidor da sede da licitante;  
 

a.1) a certidão, referida na alínea anterior, que não estiver mencionando explicitamente o prazo de validade, 

somente será aceita com o prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados da data de sua emissão. 

8.2.5. DA HABILITAÇÃO DE MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE, NOS 

TERMOS DA LEI COMPLEMENTAR Nº 123/2006 E LC 147/14 

a) A comprovação de regularidade fiscal das microempresas e empresas de pequeno porte somente será exigida 

para efeito de assinatura do contrato. 



 

 

 

 
ESTADO DA PARAÍBA 

MUNICÍPIO DE SANTA LUZIA – PB 

PREFEITURA MUNICIPAL 
 

b) As microempresas e empresas de pequeno porte, por ocasião da participação em certames licitatórios, deverão 

apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta 

apresente alguma restrição. 

c) Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 05 (CINCO) 

dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado o vencedor do 

certame, prorrogáveis por igual período,  a critério da Administração Pública, para a regularização da 

documentação. 

c.1)A prorrogação do prazo prevista no caput deste inciso será concedida pela Administração quando 

requerida pelo licitante, a não ser que exista urgência na contratação, ou prazo insuficiente para o empenho, 

devidamente justificados. 

c.2)Após a intimação referida no caput deste inciso, a pregoeira informará que suspenderá a sessão para 

aguardar o prazo concedido para regularização da documentação e informará também a data e hora da reabertura 

da sessão. 

c.3.)Confirmada a regularidade dos documentos do licitante declarado vencedor, será imediatamente 

oportunizada a possibilidade de interposição de recurso, encerrada a sessão e extraída a ata correspondente. 

d)      A não regularização da situação fiscal, no prazo e condições disciplinadas neste subitem, implicará 

decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei nº 8.666/93, no art. 7º 

da Lei nº 10.520/02 e neste Edital, sendo facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na 

ordem de classificação, ou revogar a licitação.  

8.3. A documentação deverá: 

 

a) estar em nome da licitante; 

 

b) estar no prazo de validade estabelecido pelo órgão expedidor competente. Nos casos omissos, a pregoeira 

considerará como prazo de validade o de 60(sessenta) dias anteriores à data de recebimento dos envelopes; 

 

c) referir-se a apenas uma das filiais ou apenas à matriz. Exceto para os casos expressos de recolhimento 

centralizado. 

 

8.4. As licitantes que deixarem de apresentar quaisquer dos documentos exigidos para a habilitação na presente 

licitação, ou os apresentarem em desacordo com o estabelecido neste edital ou com irregularidades, serão 

inabilitadas, não se admitindo complementação posterior. 

 

8.5. Os documentos exigidos no item 8, obtidos através de sites, terão sua validade, se necessário, verificada, via 

internet, no momento da fase de habilitação, ficando estabelecido que havendo discordância entre o documento 

apresentado e a verificação na internet, prevalecerá a segunda, observado o disciplinamento constante do item 

8.3. 

 

8.6. Os envelopes com os documentos relativos à habilitação das licitantes não declaradas vencedoras, 

permanecerão em poder da Pregoeira, devidamente lacrados, até que seja formalizada a assinatura da ata pela 

licitante vencedora. Após este fato, ficarão por  30 (trinta) dias correntes à disposição das licitantes interessadas. 

Findo este prazo, sem que sejam retirados, serão destruídos. 

 

9. DA ADJUDICAÇÃO  

 

9.1. Caso não haja manifestação de interpor recurso por parte dos demais licitantes, a  adjudicação em favor da  

licitante  vencedora  será feita pela pregoeira no final da sessão, sendo  registrada em ata ou posteriormente, 

caso seja necessário alguma análise mais detalhada das propostas. 

 

9.2. Se houver interposição de recurso administrativo, o item atacado pelo recurso administrativo, será 
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adjudicado pela autoridade competente para julgar esse instrumento de ataque à decisão da pregoeira. 

 

10. DOS RECURSOS 

 

10.1. Declarado o vencedor do presente PREGÃO, qualquer licitante poderá manifestar imediata e 

motivadamente a intenção de recorrer, desde que devidamente registrada a síntese razões em ata, quando lhe 

será concedido o prazo de (03) três dias úteis para apresentação das razões do recurso por escrito, podendo 

juntar memoriais, facultando-se aos demais licitantes a oportunidade de apresentar contrarrazões em igual 

número de dias, que começarão a correr do término do prazo recorrente, sendo-lhe assegurada vista imediata dos 

autos. 

10.1.1. A manifestação da intenção de interpor recurso somente será admitida, no final da sessão, após a decisão 

da Pregoeira indicando o vencedor do certame, nos casos de:  

a) julgamento das propostas; 

b) habilitação ou inabilitação da licitante.  

10.1.2. Apresentada a intenção de interpor recurso, a Pregoeira deverá verificar os requisitos recursais 

(tempestividade, legitimidade, sucumbência, interesse e motivação), sem adentrar, neste momento, no mérito 

recursal. 

10.2. A falta de manifestação imediata e motivada do licitante em interpor recurso, ao final da sessão do 

Pregão, importará a decadência do direito de recurso e a adjudicação do objeto da licitação. 

 

10.3.  Qualquer recurso contra a decisão da pregoeira não terá efeito suspensivo; 

 

10.4.  O acolhimento do recurso importará a invalidade apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento; 

 

10.5.  A decisão em grau de recurso será definitiva e dela dar-se-á conhecimento aos interessados, através de 

comunicação por escrito. 

 

10.6.  Os elementos indispensáveis à defesa dos interesses da pregoante poderão ser vistos no setor de 

licitação da Prefeitura Municipal de Santa Luzia, Estado da Paraíba, na sede temporária da Prefeitura Municipal, 

situada na Rua Caboclo Abel, s/n° – Bairro Antônio Bento de Morais, na cidade de Santa Luzia/PB – CEP 

58.600-000. 

 

11. DA HOMOLOGAÇÃO 

11.1. Homologada a licitação pela autoridade competente, o adjudicatário será convocado para assinar o 

contrato no prazo estabelecido no item 13.5 do edital. 

 

12. DA DESPESA 

12.1. As despesas decorrentes da execução do contrato correrão à conta dos recursos orçamentários, corram 

por conta do orçamento 2021: 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA:  

02.010 - GABINETE DO PREFEITO  

04.122.2003.2004 - Manutenção das Atividades Administrativas do GAP 

3390.30 - 1001 - Material de Consumo 

14.422.1050.2006 - Manutenção do Centro de Referência de Atenção as Mulheres 

3390.30 - 1001 - Material de Consumo 

04.122.2013.2012 - Manutenção do Setor de Juventude, Turismo e Desporto 

3390.30 - 1001 - Material de Consumo - Outros Materiais de Consumo 

02.020 - SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO 

04.122.2015.2015 - Manutenção das Atividades Administrativas da SMG 

3390.30 - 1001 - Material de Consumo 

02.030 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

10.301.2016.2018 - Manutenção das Atividades da Secretaria Municipal de Saúde 
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3390.30 - 1211 - Material de Consumo 

02.040 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

12.361.2017.2030 - Manutenção das Atividades da Secretaria Municipal de Educação 

3390.30 - 1111 - Material de Consumo.  

02.050 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS URBANOS 

15.122.2010.2046 - Manutenção das Atividades Administrativas da SESU 

3390.30 - 1001 - Material de Consumo 

02.060 - SECRETARIA MUNICIPAL DE PRODUÇÃO, DESENVOLVIMENTO E TRABALHO 
04.122.2018.2049 - Manutenção das Atividades da Secretaria de Produção Rural, Desenvolvimento e Trabalho. 

3390.30 - 1001 - Material de Consumo 

02.080 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

08.243.1020.2056 - Manutenção dos Conselhos Tutelar e da Criança e do Adolescente 

3390.30 - 1001 - Material de Consumo 

08.244.2012.2057 - Manutenção da Secretaria Municipal de Assistência Social 

3390.30 - 1001 - Material de Consumo. 

 

13. DO CONTRATO 

 

13.1. A contratação com a vencedora far-se-á por termo de Contrato, com base no Edital, na proposta 

apresentada, na Lei nº 10520/02, Lei Complementar 123/2006, Lei Complementar 147/2014 e na Lei nº 8.666/93 

e minuta de Contrato anexa ao edital. 

 

13.2. O valor inicial estimado do Contrato será expresso em  moeda corrente. Caso haja modificações no 

Sistema Financeiro, tais como emissão de nova moeda, extinção ou criação de indexadores, etc., as adaptações 

necessárias serão feitas através de Termo Aditivo. 

 

13.3. O prazo de vigência do contrato vigerá até 31 de dezembro de 2021, contados da data da sua assinatura, 

podendo o mesmo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos, de acordo com o Art. 57 da Lei Federal nº 

8.666/93, caso seja de interesse público da administração. 

13.4.  Para efeito de reajuste prevalecerá o contido no edital. 

 

13.5. A licitante será convocada para assinar o contrato no prazo de 03 (três) dias úteis, a contar do recebimento 

da convocação, podendo ser prorrogado por uma única vez. 

13.6. Se a licitante vencedora não assinar o termo de contrato no prazo estabelecido, é facultado a pregoeira 

convocar as licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo, ou revogar a 

licitação. 

13.6.1 Na convocação dos licitantes remanescentes, será observada a classificação final da sessão 

originária do Pregão, observando-se com relação a cada novo licitante convocado, os procedimentos 

estabelecidos no item 8 deste Edital. 

13.6.2 Somente será considerado habilitado o licitante que houver preenchido os requisitos de habilitação 

na data da primeira sessão. 

14. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

14.1 - A Contratada responderá, civil e penalmente, por quaisquer danos materiais ou pessoais ocasionados, à 

Administração e/ou terceiros, por seus empregados, dolosa ou culposamente, e deve comunicar imediatamente, 

por escrito, à Contratante, qualquer anormalidade verificada, inclusive de ordem funcional.  

14.2 - A Contratada deverá fornecer produtos de boa qualidade, de acordo com o discriminado na planilha 

constante no edital.  

14.2.1 - Após a assinatura do Contrato, o Contratado fornecerá os produtos ora licitados de acordo com as 

autorizações de compra, emitida pelo órgão competente.  

14.2.2 - Na autorização de compra constarão os itens solicitados e a quantidade respectiva.  
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14.2.3 - Os produtos descritos no objeto desta licitação serão recebidos provisoriamente pelo Município, a cada 

entrega e, definitivamente, após averiguação dos mesmos, para conferência da regularidade deles com as 

especificações do edital.  

14.3 - A especificação dos produtos deverá ser rigorosamente atendida conforme descrito neste termo.  

14.4 - Não serão aceitos produtos em desacordo com as especificações constantes no termo de referência.  

14.5 - Prazo de validade da proposta não deverá ser inferior a 60 (sessenta) dias a contar da data de abertura da 

mesma.  

14.6 - Nos preços cotados deverão estar inclusos os custos de transporte, carga, descarga, embalagem, seguro e 

quaisquer outras despesas para a entrega do material.  

14.7 - O objeto desta licitação deverá ser entregue em até 5 (cinco) dias úteis, contados a partir do recebimento, 

pela contratada, da Ordem de Compra.  

14.8 - A entrega do objeto desta licitação deverá ser feita nas quantidades e locais indicados na ordem de 

compra, correndo por conta da Contratada todos os custos e despesas decorrentes do fornecimento, não havendo 

nenhum ônus a Contratante.  

14.9 - O horário para entrega do(s) produto(s) solicitado será das 08:00h às 14:00h de segunda a sexta-feira;  

14.10- Vencendo-se a Certidão Negativa de  Débito – CND expedida pelo INSS e o Certificado de Regularidade 

de Situação junto ao FGTS- CRS expedido pela CEF, a CONTRATADA deverá anexar à Nota Fiscal-fatura as 

cópias devidamente atualizadas. 

14.11- Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, as suas expensas, no todo ou em parte, o objeto deste 

Contrato, em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da entrega, salvo quando o defeito 

for, comprovadamente, provocado por uso indevido; 

14.12 - A CONTRATADA fica obrigada a manter durante toda a execução deste Contrato, em compatibilidade 

com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no processo de 

contratação, conforme inciso XIII, art. 55, da Lei nº 8.666/1993. 

14.13- A  contratada  deverá  pôr  no  corpo  da  Nota  Fiscal,  o  número  do  processo  aos quais  os  

produtos/serviços  se referem. 

14.14 - Em tudo agir, segundo as diretrizes da CONTRATANTE. 

 

15. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

 

15.1. Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a Contratante efetuando os pagamentos de 

acordo com o previsto no Edital e no Contrato. 

15.2. Fornecer e colocar à disposição da Contratada todos os elementos e informações que se fizerem necessários 

à execução da contratação. 

15.3. Notificar, formal e tempestivamente, a Contratada sobre as irregularidades observadas no cumprimento da 

contratação. 

15.4.  Acompanhar a execução dos serviços realizados pela Contratada podendo intervir durante a sua execução, 

para fins de ajustes ou suspensão. 

15.5. A fiscalização contratual e perfeita prestação do serviço por parte da contratada. 

15.6. A fiscalização de que trata o subitem acima não exclui nem reduz a responsabilidade da licitante contratada 

pelos danos causados diretamente à Contratante ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução da 

contratação em conformidade com o Artigo 70 da Lei Federal Nº. 8.666/93. 

 

16. DA RESCISÃO  

 

16.1. O contrato será rescindido de pleno direito, independente de notificação ou interpelação judicial ou 

extrajudicial, sem qualquer espécie de indenização, nos casos previstos nos artigos 77 e 78, obedecendo, ainda, 

ao disposto nos artigos 79 e 80 da Lei Federal nº 8666/93. 

 

16.2. Quando a rescisão ocorrer com base nos incisos XII a XVII do citado art. 78 da Lei nº 8.666/93, sem que 

haja culpa da CONTRATADA, será esta ressarcida dos prejuízos comprovados que houver sofrido, tendo ainda 

direito a devolução de garantia, aos pagamentos devidos pela execução do contrato até a data da rescisão e ao 

pagamento do custo da desmobilização. 
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16.3. A rescisão de que trata os incisos I a XII e XVII do supracitado artigo, sem prejuízo das sanções descritas 

na Lei acarretará as consequências previstas nos incisos do art. 80 da Lei nº 8.666/93. 

 

16.4. A rescisão administrativa será apreciada e precedida de autorização escrita e fundamentada da autoridade 

competente, atendida a conveniência dos serviços, recebendo a CONTRATADA o valor dos serviços 

executados. 

 

16.5. Constituem motivos para rescisão dos contratos: 

 

16.5.1. O não cumprimento ou cumprimento irregular sistemático de cláusulas contratuais, especificações, 

planos de trabalhos, projetos ou prazos contratuais; 

 

16.5.2. Atraso não justificado na execução dos serviços; 

 

16.5.3. Paralisação da execução dos serviços sem justa causa ou prévia comunicação ao contratante; 

 

16.5.4. O desatendimento das determinações regulares da fiscalização; 

  

16.5.5. A decretação de falência ou instauração de insolvência civil; 

 

16.5.6. A dissolução da sociedade; 

 

16.5.7. Por razões de interesse público e alta relevância e amplo conhecimento, a contratante poderá promover a 

rescisão unilateral do contrato mediante notificação por escrito à contratada, que acontecerá com antecedência 

mínima de (05) cinco dias úteis dias;  

 

16.5.8. A rescisão unilateral dar-se-á, sempre, tomando como termo final do contrato o último dia do mês, após o 

decurso do prazo determinado no item anterior; 

 

16.5.9. Qualquer que seja o fundamento da rescisão antecipada, responderá a garantia de fiel execução pelas 

obrigações da contratada, somente sendo liberada mediante comprovação de ter havido a rescisão dos contratos 

de trabalho do pessoal e satisfeitas todas as obrigações trabalhistas e previdenciárias. 

 

17. DO PERÍODO DE EXECUÇÃO, FATURAMENTO, PAGAMENTO E LOCAL DE ENTREGA 

 

17.1. O contrato de fornecimento vigerá até 31 de dezembro de 2021, contados da data da sua assinatura, 

podendo o mesmo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos, de acordo com o Art 57. da Lei Federal nº 

8.666/93, caso seja de interesse público da Administração. 

 

17.2. O faturamento será processado após cada entrega, na quantidade de produtos(s) efetivamente entregue(s) e 

aprovados pela Secretaria Solicitante. O pagamento será efetuado até o 10º (décimo) dia útil subsequente da data 

da liberação da Nota Fiscal. O pagamento será efetuado em favor da licitante vencedora, mediante depósito 

bancário em sua conta corrente. 

 

17.3. O pagamento será efetuado até o 10º (décimo) dia útil subsequente a contar da entrega da nota fiscal no 

setor de empenho. O pagamento será efetuado em favor da licitante vencedora, mediante depósito bancário em 

sua conta corrente, após a entrega do produto solicitado respeitando suas qualidades e quantidades. 

 

17.4. O contrato não sofrerá qualquer tipo de alteração em seu valor, ressalvadas as hipóteses previstas no art. 65 

da Lei Federal nº 8.666/93. 
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17.5. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação 

financeira que lhe for imposta em virtude de penalidade ou inadimplência contratual. 

 

17.6. O prazo de entrega do objeto contratado será o definido neste termo, ou seja, até 5 (cinco) dias úteis após 

expedição da ordem de compra atestada pela secretaria solicitante, e deverá ser entregue no Almoxarifado das 

respectivas solicitantes de segunda a sexta-feira, no horário de 08:00h às 14:00h.  

 

17.6.1. As devoluções feitas pelas Unidades, nos casos de não adequação dos produtos às características de 

qualidade previstas no edital, deverão ser repostas em até 02 (dois) dias da ocorrência. 

 

17.6.2. As entregas deverão ser realizadas de acordo com o especificado neste termo; 

 

17.6.3. A Contratante, a cada pedido de fornecimento, especificará formalmente a quantidade necessária do 

objeto contratado e seu devido endereço para entrega dos produtos. Qualquer alteração dos produtos e local de 

entrega deverá ser comunicada pela Contratante, com antecedência mínima de quarenta e oito horas (48h). 

 

17.6.4. Qualquer atraso no cumprimento do prazo estabelecido no presente contrato, somente será justificado, e 

não será considerado como inadimplemento contratual, se provocado por atos e fatos imprevisíveis não 

imputáveis à Contratada e devidamente aceitos pela Contratante.  

 

17.6.5. A Contratante reserva-se o direito de paralisar ou suspender, a qualquer tempo, a execução dos serviços 

contratados mediante pagamento único e exclusivo daqueles já executados. 

 

17.7. A entrega dos produtos deverá(ão) ser feita em até dois dias, a contar da requisição, sempre de boa 

qualidade, dentro dos padrões de qualidade pertinentes e nas quantidades solicitadas, mediante requisição,  

devidamente assinadas pelo Setor competente. 

 

18.  DO PREÇO E DO CRITÉRIO DE REAJUSTE 
18.1. Os preços contratados são fixos pelo período de um ano, exceto para os casos previstos no Art. 65, §§ 5° e 

6°, da Lei 8.666/93. 

18.2. Ocorrendo o desequilíbrio econômico-financeiro do contrato, poderá ser restabelecida a relação que as 

partes pactuaram inicialmente, nos termos do Art. 65, Inciso II, Alínea d, da Lei 8.666/93, mediante 

comprovação documental e requerimento expresso do Contratado. 

 

19. DAS PENALIDADES 

 

19.1. Em razão do inadimplemento das condições aqui estabelecidas, bem como da inexecução total ou parcial 

do fornecimento, incidirá a CONTRATADA sanções que se seguem: 

a) Advertência; 

b) Multa de mora de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) do valor do contrato por dia de atraso, quando a 

contratada incorrer no atraso da prestação do Fornecimento do objeto do presente compromisso, com 

desrespeito aos prazos estabelecidos no termo referido na cláusula décima nona; 

§ 1º- Ocorrendo o atraso no fornecimento por duas ou mais vezes consecutivas ou alternadas, mesmo que em 

obrigações pertinentes a contratos acessórios de Fornecimentos diferentes, a multa a ser aplicada será de 1% do 

valor do contrato por dia de atraso. 

c) Suspensão temporária de participar em licitação promovida no âmbito do Município de Santa Luzia-PB, e 

impedimento de com esta contratar, por prazo não superior a 2 (dois) anos; 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública Municipal enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria 

autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a 

Administração pelos prejuízos resultantes, quando decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso 

anterior. 

19.2. A penalidade de advertência, prevista na cláusula antecedente, letra “a”, será aplicada pela administração 
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do órgão recebedor do Fornecimento prestado, de ofício e mediante proposta do responsável pelo 

acompanhamento da execução do contrato. 

19.3. A aplicação das penalidades de suspensão temporária e declaração de idoneidade são de competência 

do(a) Secretário(a) Municipal da Pasta, concedida à defesa do compromissário prestar o Fornecimento no 

respectivo processo, no prazo de 10 (dez) dias contados da abertura de vista. 

19.4. A multa prevista na cláusula décima nona, letra “b” será aplicada pelo gestor do contrato e terá cabimento 

nas seguintes hipóteses: 

a) A inexecução total do compromisso sujeitará o compromissário fornecedor à multa de 20% (vinte por cento) 

do valor total do compromisso; 

b) O Fornecimento executado parcialmente sujeitará o adjudicatário à multa de 10% (dez por cento) do valor 

total do compromisso de Fornecimento. 

c) O Fornecimento do objeto em níveis de qualidade ou quantidade inferior ao devido sujeitará o 

CONTRATADO à multa de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) do valor total estimado para o presente 

Fornecimento, por dia de atraso no cumprimento do estabelecido. 

19.5 - Para aplicação das penalidades descritas acima será instaurado procedimento administrativo específico, 

sendo assegurado ao particular o direito a contraditória e ampla defesa, com todos os meios a eles imanentes. 

19.6 As multas são independentes, sendo que a aplicação de uma não exclui das demais, bem como não eximem 

o compromissário executor da plena execução dos Fornecimentos solicitados. 

19.6.1 As ocorrências relacionadas com a execução do contrato serão anotadas pelo representante da 

Administração (gestor), nos moldes do art. 67, § 1.º da Lei 8.666/93. 

19.7 Será garantido ao CONTRATADO o direito de apresentação de prévia defesa, no prazo de 5 (cinco) dias 

úteis, nas hipóteses em que se tiver por cabível a aplicação das penalidades previstas neste compromisso. 

19.8 O valor das multas aplicadas será sempre será deduzido do pagamento do mês de referência do 

Fornecimento, a que fizer jus ao CONTRATADO, se não houver recursos ou se o mesmo estiver denegado. 

19.9 Em não havendo pagamento a ser realizado, o valor das multas será cobrado diretamente do 

CONTRATADO que deverá pagá-las no prazo máximo de 03 (três) dias úteis a contar da data da notificação. 

19.10. Serão aplicadas as penalidades previstas nas hipóteses inscritas nos incisos I a XVIII e parágrafo único 

do art. 78 da Lei 8.666/93, nos casos de inexecução total ou parcial do contrato. 

  

20. DOS ACRÉSCIMOS OU SUPRESSÕES. 

 

20.1. A CONTRATADA obriga-se a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões 

que se fizerem necessários no montante de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor do Contrato, na forma do 

parágrafo 1º do art. 65 da Lei nº 8.666/93, observando-se o disposto no parágrafo 2º e seguintes do referido 

artigo. 

 

21. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

21.1. A participação nesta licitação implica em plena aceitação dos termos e condições deste edital e seus 

anexos, bem como das normas administrativas vigentes. 

 

21.2. Não será admitida a transferência a terceiros das obrigações previstas nesta licitação.  

 

21.3. A Prefeitura Municipal de SANTA LUZIA reserva-se o direito de revogar total ou parcialmente a presente 

licitação, tendo em vista o interesse público, ou ainda anulá-la por ilegalidade, de ofício ou mediante 

provocação de terceiros, não cabendo as licitantes o direito de indenizações, ressalvado o disposto no parágrafo 

segundo do citado artigo.  

 

21.4. Os interessados em adquirir ou obter esclarecimentos sobre este edital serão atendidos pela Pregoeira ou 

Equipe de Apoio no horário das 08:00 às 12:00hs, na Sala da Comissão Permanente de Licitação na sede 

temporária da Prefeitura Municipal, situada na Rua Caboclo Abel, s/n° – Bairro Antônio Bento de Morais, na 

cidade de Santa Luzia/PB ou através do acesso à página  http://www.santaluzia.pb.gov.br. 
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21.5. Os casos omissos neste aviso serão resolvidos pela pregoeira, de acordo com o que reza a Lei Federal 

10.520/02, e, subsidiariamente, a Lei 8.666/93 e suas alterações. 

 

21.6. Na hipótese de não haver expediente na data prevista para recebimento e abertura dos envelopes de 

propostas, a reunião ficará transferida para o primeiro dia útil subsequente de funcionamento normal desta 

Repartição, no mesmo local e horários anteriormente estabelecidos. 

 

21.7. A documentação apresentada para fins de habilitação e credenciamento dos vencedores fará parte dos autos 

da licitação e não será devolvida aos proponentes. 

 

21.8. Questões irrelevantes quanto ao credenciamento, proposta de preços e documentação, serão sanáveis 

pela pregoeira e a equipe de apoio. 

 

21.9. São partes integrantes deste edital: 

Anexo I – Termo de Referência; 

Anexo II – Modelo da Proposta; 

Anexo III – Carta de Credenciamento; 

Anexo IV – Modelo das Declarações; 

Anexo V - Minuta de Contrato; 

Anexo VI - Declaração de Elaboração Independente de Proposta. 

 

 

 

Santa Luzia/PB, 19 de abril de 2021. 

 

 

 

 

Nilsamara de Souza Avelino  

Pregoeira Oficial/PMSL 
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ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA 

 

 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 00013/2021 

 

1. INTRODUÇÃO E BASE LEGAL 

A elaboração deste Termo de Referência está de acordo com o estabelecido pela Lei nº 10.520 de 17.07.2002, 

Decreto Municipal n° 04, de 02 de janeiro de 2006. Lei Federal nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do 

Consumidor, aplicando-se, subsidiariamente, à Lei Federal nº. 8.666, de 21 de junho de 1993 (com alterações 

posteriores) e demais disposições legais aplicáveis e pelas condições e exigências contidas neste Termo e na 

licitação. 

 

2. DO OBJETO  

Contratação de empresa para fornecimento de gêneros alimentícios, parceladamente, destinados a todas as 

Secretarias, bem como itens de bomboniere para atender as demandas do Município de Santa Luzia - PB.  

 

3. DA MOTIVAÇÃO/JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO 

3.1. Contratação de empresa para fornecimento de gêneros alimentícios, parceladamente, destinados a todas as 

Secretarias, bem como itens de bomboniere para atender as demandas do Município de Santa Luzia - PB.  

3.2 Justificadamente, portanto, opta-se por realizar-se uma licitação pela necessidade dos serviços alimentares 

das Secretarias pertencentes a este Município.  

3.3. Com relação à modalidade de licitação adotada para a escolha do(s) fornecedor(s), certamente a Lei nº 

10.520/2002 é a mais moderna e a que oferece maiores possibilidades ao Poder Público de aquisição de serviço 

melhor, economizando o erário público, se assim a autoridade Competente e a CPL deste município entender. 

 

4. DAS ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS MÍNIMAS 

ITEM DESCRIÇÃO UNID QUANT. 

1.  

ACHOCOLATADO EM PÓ solúvel enriquecido com vitaminas, o 

produto deverá ter aspecto de pó fino e homogêneo, acondicionado em 

lata ou saco plástico atóxico, integro, resistente, vedado 

hermeticamente e limpo, contendo 400g de peso liquido. A 

embalagem deverá conter externamente os dados de identificação e 

procedência, informações nutricionais, número do lote, data de 

validade mínima de 12 meses a contar da data da entrega, número de 

registro, embalagem integra e isenta de avarias, atender as 

especificações conforme dados das disposições da legislação vigente. 

Unid. 

C/400g 
300 

2.  

AÇÚCAR CRISTAL: origem vegetal: sacarose de cana-de-açúcar; 

puro, sem corantes, sem umidade ou empedramento, coloração: 

branca; peso líquido: 1kg; acondicionado em plástico atóxico,validade 

mínima de 12 meses a contar da data de entrega, embalagem integra e 

isenta de avarias, rotulagem segundo as especificações conforme 

dados das disposições da legislação vigente 

Unid. 

 C/1 kg 
3.000 

3.  

ARROZ BRANCO: tipo: 01(um); classe: longo fino; peso líquido: 

1kg; rotulagem segundo os padrões da resolução nº259 de 20/09/2002 

da ANVISA; lote acompanhado do certificado de classificação de 

origem vegetal expedido por órgão oficial. 

Unid. 

 C/1 kg 
4.000 

4.  

ARROZ PARBOLIZADO: tipo: 01(um); classe: longo fino; peso 

líquido: 1kg; isento de sujidades e materiais estranhos, validade 

mínima de 05 meses a contar da data da entrega, embalagem integra e 

isenta de avarias, rotulagem segundo os padrões da resolução nº259 de 

Unid. 

 C/1 kg 
10.500 
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20/09/2002 da Anvisa.; lote acompanhado do certificado de 

classificação de origem vegetal expedido por órgão oficial. 

5.  

AMIDO DE MILHO produto amiláceo extraído de milho (Zeamaya, 

L.) fabricados a partir de matérias primas sãs e limpas, isentas de 

matéria terrosa, fungos e parasitos, livre de umidade, fermentação ou 

ranço. Embalagem caixa de papelão, original da fábrica. Peso de 

500G. 

Unid. C/ 

500g 
80 

6.  

ALMÔNDEGAS BOVINA/MOLHO, almôndegas, arredondadas, 

íntegra de consistência própria. Embalagem primária em latas de 

420gr, não amassadas, sem perfurações e outras impurezas. 

LATA c/ 

420gr 
150 

7.  

AZEITONA VERDE com caroço em conserva, devendo ser entregue 

em embalagem de 500g, contendo ainda registro da data de 

fabricação, peso e data de validade estampadas na embalagem 

UND 200 

8.  

BOLACHA CREAM CRAK; c/ 03 pacotes; isento de gordura trans; 

validade mínima 12 meses a contar da data entrega,e embalagem 

primária em papelão, e secundária em plástico polipropileno com 

dupla proteção; embalagem integra e isenta de avarias; rotulagem 

segundo as especificações, conforme dados das disposições da 

legislação vigente.400g 

Pct. c/ 400g 3.000 

9.  

BISCOITO ROSQUINHA 400gr isento de gorduras trans; validade 

mínima 12 meses a contar da data entrega,e embalagem primária em 

papelão, e secundária com dupla proteção em plástico polipropileno; 

embalagem integra e isenta de avarias; rotulagem segundo as 

especificações, conforme dados das disposições da legislação vigente. 

Pct. c/ 400g 1.000 

10.  

BISCOITO DOCE - MAIZENA; tipo Maria; sabor chocolate pct. 

400g, c/ 03 pacotes diversos sabores; isento de gorduras trans; 

validade mínima 12 meses a contar da data entrega, e embalagem 

primária em papelão, e secundária com dupla proteção em plástico 

polipropileno; embalagem integra e isenta de avarias; rotulagem 

segundo as especificações, conforme dados das disposições da 

legislação vigente. 

Pct.c/ 400g 1.500 

11.  

BEBIDA LÁCTEA SABORES DIVERSOS. Exemplo: natural, 

morango, pêssego, banana, frutas vermelhas,  coco branco, dentre 

outros, procedência nacional. Isento de mofo ou odores estranhos e 

substâncias nocivas. Empacotado em plástico atóxico, declarando 

nome, marca, endereço do fabricante, prazo de validade e lote, 

termosselado. Embalagem secundária resistente, com nome da marca, 

nome do produto, lote e prazo de validade, termosselado. Embalagem 

secundária resistente, com marca, nome do produto, lote e prazo de 

validade em evidência. Composição: açúcar, leite em pó integral, 

aroma natural e corante natural. Validade mínima de 12 meses a 

contar da data de entrega. (Emb. de plástico de 1 litro). 

Unid. C/ 

1000 ml 
700 

12.  

BOMBOM DE CHOCOLATE, produto de primeira qualidade 

constituído por massa de chocolate ou por um núcleo formado de 

recheios diversos, elaborados com frutas, pedaços de frutas, sementes 

oleaginosas, açúcar, leite, manteiga, cacau, licores, e outras 

substâncias alimentícias, recobertos por uma camada de chocolate ou 

açúcar. Pesando aproximadamente 20g, acondicionado em embalagem 

plástica de 1 Kg contendo 48 unidades.  

KG 400 

13.  

BALAS MACIAS - Produto preparado a base de açúcares fundidos e 

adicionado de substancias que caracterizam o produto, como suco de 

frutas, óleos essenciais e   adicionados de outras substâncias 

permitidas; a principal característica do produto é o de apresentar-se 

Pct.c/600g 2.000 
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macio, submetido a amassamento mecânico até obtenção da 

consistência desejada. Acondicionado em embalagem plástica. 

Diversos sabores: tutti-frutti, morango, uva, abacaxi, banana.  

14.  CARNE DE CHARQUE embalagem 500g . Unid. C/500g 800 

15.  

CEREAL INFANTIL DE FARINHA DE ARROZ, embalagem de 

600g cereal infantil de farinha de arroz, açúcar, amido, sais minerais 

(carbonato de cálcio, fosfato de sódio dibásico, fumarato ferroso, 

sulfato de zinco), vitaminas (vitamina c, niacina, vitamina e, ácido 

pantotênico, vitamina a, vitamina b1, vitamina b6, ácido fólico, 

vitamina d) e aromatizante vanilina. contém glúten. contém traços de 

leite. embalagem de 600g. 

Unid. C/600g 50 

16.  

CHÁ – sabores variados -  Acondicionado em envelope individual, 

tipo sache, de papel impermeável, com vedações mecânicas (selagem), 

embalagem deverá trazer externamente os dados de identificação, 

procedência, informações nutricionais, número de lote, quantidade do 

produto. Peso aproximado por sache 10g 

CX 150 

17.  

CREME DE LEITE pasteurizado – 100% de origem animal, 

embalado em latas limpas, isentas de ferrugem, não amassadas, não 

estufadas, resistentes, que garantam a integridade do produto até o 

momento do consumo acondicionado em lata, pesando 200 gramas. 

Apresentando teor de matéria gorda mínima de 25%. A embalagem 

deverá conter externamente os dados de identificação, procedência, 

informações nutricional, número de lote, data de validade, quantidade 

de produto e atender as exigências do ministério da agricultura e do 

regulamento da inspeção industrial e sanitária de produtos de origem 

animal. Prazo de validade mínimo de 6 meses a partir data de entrega. 

Unid. C/200g 150 

18.  

CREMOGEMA, amido açúcar cacau em pó maltodextrina, vitaminas 

(a,b1,b3,b6,b12,c e acido folico)Minerais (ferro e Zinco) não contem 

glúten. Caixa (unidade) com 200g 

Unid. C/ 

200g 
250 

19.  
CAFÉ TORRADO MOÍDO PCT. 250G  sem glúten, empacotado a 

vácuo pct. 250g com selo de pureza ABIC 
PCT 10.000 

20.  
CALDO DE GALINHA em tablete CAIXINHA c/ 

aproximadamente 57 gramas contendo 6 tabletes 

CX c/ 6 

tabletes de 

aprox. 57g 

2.500 

21.  
CALDO DE CARNE em tablete CAIXINHA c/ aproximadamente 

57 gramas contendo 6 tabletes 

CX c/4 

tabletes de 

aprox. 57g 

3.000 

22.  

CALORÍFICO; em pó fino, homogêneo; de coloração vermelho 

intenso com aspecto cor, cheiro e sabor próprios; isento de materiais 

estranhos a sua espécie; acondicionado em saco plástico atóxico, 

resistente; validade mínima 07 meses a contar da entrega; pct c/100g 

Unid. C/ 

100g 
3.500 

23.  

CONDIMENTO MISTO. O tempero deve ser constituído de matéria 

prima de boa qualidade e apresentar aspecto, cor, cheiro e sabor 

característico do produto de acordo com as normas vigentes. 100g 

Unid. C/ 

100g 
600 

24.  
CANJIQUINHA DE MILHO fino, livre de impurezas, em 

embalagem tipo almofada com 400g 

UNID. C/ 

400g 
400 

25.  

DOCE DE BANANA - Consistência firme ou de corte. Deverá ser 

fabricado com matérias-primas sãs e limpas, isentas de matéria 

terrosa, parasitas, e em perfeito estado de conservação. 

EMBALAGEM COM 500 g, COM DATA DE FABRICAÇÃO E 

VALIDADE. 

Unid. C/ 

500g 
400 

26.  DOCE DE GOIABA - Consistência firme ou de corte. Deverá ser UND c/500g 400 
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fabricado com matérias-primas sãs e limpas, isentas de matéria 

terrosa, parasitas, e em perfeito estado de conservação. 

EMBALAGEM COM 500 GR, COM DATA DE FABRICAÇÃO E 

VALIDADE. 

27.  

ERVILHA EM CONSERVA LT 200G GERVILHA EM 

CONSERVA; ervilha, água, sal e açúcar. Embalagem: Deve estar 

intacta, resistente, vedada hermeticamente e limpa, acondicionada em 

latas de flandres com peso líquido de 280g e peso liquido drenado de 

200 g, não apresentando ferrugem, amassamento, vazamento ou 

abaulamento 

UND 1.000 

28.  

EXTRATO DE TOMATE produto industrializado preparado com 

tomate, açúcar e sal.  Embalagem original de fábrica em tetrapack de 1 

Kg. 

KG 1.000 

29.  

FARINHA DE MANDIOCA; seca, fina; isenta de sujidades, 

parasitas e larvas; validade mínima 07 meses a contar da entrega, 

acondicionado em saco plástico, atóxico; contendo c.n.p.j pacote c/ 01 

kg, embalagem integra e isenta de avarias. 

Unid. C/ 

 1 kg 
250 

30.  

FARINHA DE TRIGO ESPECIAL COM FERMENTO a base de: 

sal / fermento químico / pirofosfato de sódio, bicarbonato de sódio / 

fosfato. Pct c/ 1 kg 

Unid. C/ 

 1 kg 
500 

31.  

FARINHA DE TRIGO ESPECIAL SEM FERMENTO, produto 

obtido do trigo moído, limpo. Especial, Tipo 1, enriquecido com ferro 

e ácido fólico (Vitamina B9). Não poderá estar úmida, fermentada ou 

rançosa. Com aspecto de pó fino, cor branca ou ligeiramente 

amarelada, cheiro próprio e sabor próprio. PCT 1 KG 

K Unid. C/ 

 1 kg 
100 

32.  

FARINHA LÁCTEA; isenta de sujidades, parasitas e larvas; livre de 

fermentação, mofo e materiais terrosos embalagem com 200 gramas a 

embalagem deverá conter externamente os dados de identificação, 

procedência, informações nutricionais, número de lote, data de 

validade, rotulagem segundo as especificações, conforme dados das 

disposições da legislação vigente, validade mínima 5 meses a contar 

da entrega. 

SACHE  

c/ 200g 
100 

33.  

FEIJÃO PRETO, grupo beneficiado anão, variedade tipo I, novo, 

teor máximo de impureza de 2%, constituídos de grãos inteiros, sãos, 

isentos de materiais terrosos, sujidades e mistura de outras variedades 

e espécies. 

Unid. C/ 

 1 kg 
900 

34.  

FEIJÃO CARIOQUINHA, grupo beneficiado anão, variedade 

carioquinha, tipo I novo, teor máximo de impureza de 2%, constituído 

de grãos inteiros, sãos, isentos de materiais terrosos, sujidades e 

mistura de outras variedades e espécies.  

 

Unid. C/ 

 1 kg 

600 

35.  

FEIJÃO MACASSA; tipo 1; novo; constituído de grãos inteiros e 

sãos; com teor de umidade máxima de 15%; isento de material terroso, 

sujidades e mistura de outras variedades e espécies; acondicionado em 

saco plástico atóxico, validade mínima de 06 meses a contar da data 

da entrega; pacote c/ 01 kg integro e isento de avarias. de acordo com 

as normas da ABNT 

Unid. C/ 

 1 kg 
1200 

36.  

FERMENTO BIOLÓGICO produto obtido de culturas puras de 

leveduras (Saccharomyces cerevisias) por procedimento tecnológico 

adequado para aumentar o volume e a porosidade dos produtos 

forneados. Produto granulado e seco. Isentos de matérias terrosas e 

detritos vegetais e animais, não possuir cheiro de mofo e sabor 

amargo. 

Unid. C/ 

100g 
20 

37.  FLOCOS DE MILHO, tipo: pré-cozido, enriquecido com ferro e Unid. C/ 21.000 



 

 

 

 
ESTADO DA PARAÍBA 

MUNICÍPIO DE SANTA LUZIA – PB 

PREFEITURA MUNICIPAL 
 

ácido fólico, embalagem c/ 500 gramas livre de fermentação, mofo e 

materiais terrosos a embalagem deverá conter externamente os dados 

de identificação, procedência, informações nutricionais, número de 

lote, data de validade, embalagem integra e isenta de avarias,  

rotulagem segundo as especificações, conforme dados das disposições 

da legislação vigente, validade mínima 6 meses a contar da entrega. 

500g 

38.  

FIAMBRE CARNE BOVINA, carne mecanicamente separada de 

aves, agua, carne mecanicamente separada de bovinos,miudo 

bovino,fecula de mandioca,proteina de soja,sal,açucar e aromas 

naturais,estabilizante tripolifosfato de sódio,antioxidantes e 

conservante nitrito de sódio. Embalagem de 320 gramas. 

LATA c/ 

320g 
500 

39.  

LEITE EM PÓ, integral, instantâneo, de origem animal, enriquecido 

com no mínimo 8 vitaminas e minerais. Isento de gorduras trans. 

Embalado em embalagem aluminizada com 200g. No seu rótulo 

deverá ter informação sobre glúten, tabela nutricional com 

identificação da porção, modo de preparo, rendimento. Validade 

mínima de 6 meses a contar da entrega. 

Unid. C/ 

200g 
40.000 

40.  

LEITE EM PÓ INTEGRAL SEM LACTOSE: Características 

técnicas: Produto obtido por desidratação do leite de vaca integral e 

apto ao consumo em dietas com restrição de lactose. Ingredientes: 

Leite integral, enzima lactase, vitaminas A e D e emulsificante lecitina 

de soja. Constar registro no SIF/DIPOA. NÃO CONTÉM GLÚTEN. 

Embalagem primária: Pacote aluminizado. Peso líquido de 200g. No 

seu rótulo deverá ter informação sobre glúten, tabela nutricional com 

identificação da porção, modo de preparo, rendimento. Validade 

mínima de 6 meses a contar da entrega.  

Unid. C/ 

200g 
750 

41.  

LEITE CONDENSADO possui uma alta adição de açúcar, mas 

existe variades in natura que é o leite evaporado, e não contém açúcar. 

Possui como ingredientes em sua composição: leite integral, açúcar, 

leite em pó integral e lactose. Embalagem tipo tetrapack com 395 

gramas 

Unid. C/ 

395g 
300 

42.  

LEITE DE COCO, produto obtido de leite de coco pasteurizado e 

homogeneizado, podendo conter conservantes, acidulantes e/ou 

espressante. Garrafa de 200 ml. 

GARRAFA 

c/ 200ml 
100 

43.  

MACARRÃO PARAFUSO, sêmola de trigo enriquecido com ferro e 

acido fólico e corantes naturais urucum e cúrcuma,contem 

glúten,500g. 

Unid. C/ 

500g 
150 

44.  

MACARRÃO ESPAGUETE sem ovos massa alimentícia seca para 

macarronada; formato espaguete; cor amarela; obtida pelo 

amassamento da farinha de trigo especial; e demais substancias 

permitida, isenta de corantes artificiais, sujidades, parasitas, admitindo 

umidade máxima 13%, acondicionada em saco de plástico 

transparente, atóxico, integro e isento de avarias com validade mínima 

de 18 meses a partir da data de entrega. Pct c/ 500 gramas. 

Unid. C/ 

500g 
16000 

45.  

MARGARINA VEGETAL. Embalagem: com 500G, com 

identificação do produto, do fabricante, data de fabricação de acordo 

com a resolução 12/78 da CNNPA. O produto devera ter registro no 

Ministério da Agricultura e/ou Ministério da Saúde 

Unid. C/ 

500g 
1.800 

46.  

MAIONESE, industrializada, emulsão cremosa estável, obtida com 

ovos e óleos vegetais, com adição de condimentos e substâncias 

comestíveis, sem corantes, na cor amarelo claro, isenta de sujidades, 

seus ingredientes de preparo em perfeito estado de conservação, 

homogênea, de cheiro e sabor característicos, validade mínima de 4 

SACHE C/ 

200g 
50 
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meses a contar da data da entrega. 

47.  

MILHO BRANCO, triturado, para mungunzá, tipo 1. Apresentação 

em embalagens de 500g, que deve constar externamente os dados de 

identificação e procedência, informações nutricionais, número de lote, 

data de fabricação, data de validade, quantidade do produto e atender 

as especificações técnicas dos órgãos de vigilância sanitária em 

legislação vigente. O produto não deve apresentar manchas escuras, 

brancas, avermelhadas ou esverdeadas. Prazo de validade, mínimo de 

6 meses a partir data de entrega. 

Unid. C/ 

500G 
30 

48.  

MILHO VERDE EM CONSERVA: grão de milho em conserva sem 

adição de corantes e com adição de conservantes permitidos pela 

legislação vigente. Embalagem em polietileno. De 200g 

Unid. C/ 

200g 
100 

49.  

ÓLEO COMESTÍVEL – extraído da soja por processo de 

refinamento, obtido de espécie vegetal, isento de ranço e substâncias 

estranhas, acondicionado em frasco plástico com 900 ml, de 

características de coloração clara, obedecendo a requisitos de 

qualidade, odor, sabor e isento de impurezas. Prazo de validade de no 

mínimo 

Unid. C/ 

900ml. 
1.000 

50.  

PROTEÍNA TEXTURIZADA de soja; com aspecto, cor, cheiro e 

sabor próprios; isenta de sujidades, parasitas e larvas; acondicionada 

em saco plástico transparente atóxico embalagem com 400 gramas; a 

embalagem deverá conter externamente os dados de identificação e 

procedência, informações nutricionais, número do lote, data de 

validade mínima de 06 meses a contar da data da entrega, número de 

registro e atender as especificações conforme dados das disposições da 

legislação vigente.  Embalagem integra e isenta de avarias. 

Unid. C/400G 300 

51.  

PIPOCA – pacote com 30g gramas enfardamento (10 x 30g) a 

embalagem deverá conter  externamente os dados de identificação e 

procedência, informações nutricionais, número do lote, data de 

validade mínima de 06 meses a contar da data da entrega, número de 

registro e  atender as especificações conforme dados das disposições 

da legislação vigente.  Embalagem integra e isenta de avarias. 

FD –  

(10 x 30g) 
700 

52.  
SUCO DE FRUTA concentrado de embalagem em garrafa diversos 

sabores 

Unid. C/ 

500ml 
1500 

53.  

SAL REFINADO; iodado; acondicionado em saco de polietileno, 

resistente e vedado com validade mínima de 10 meses a contar da data 

da entrega; pacote c/ 01 kg. Embalagem integra e isenta de avarias. 

Unid. 400 

54.  

SARDINHA peixe de água salgada, conservado em molho de 

tomate, eviscerada e descamada mecanicamente, livre de nadadeiras, 

calda e cabeça, e pré-cozida. 

LATA 250g 1.500 

55.  

VINAGRE GARRAFA embalagem plástica A embalagem com 

500ml deverá conter externamente os dados de identificação e 

procedência, informações nutricionais, número do lote, data de 

validade mínima de 12 meses a contar da data da entrega, número de 

registro,  embalagem integra e isenta de avarias, atender as 

especificações conforme dados das disposições da legislação vigente 

Unid. C/ 

500ml 
800 

56.  
RAPADURA DE CANA DE AÇÚCAR embrulhada em papel filme 

em embalagem individual de 300g com data de fabricação e validade. 
UND C/300g 1.000 

 

OBS.: As quantidades de produtos aqui elencados é apenas uma estimativa de consumo, não podendo ser 

exigida, nem considerada, como valor para pagamento mínimo. Tal estimativa poderá sofrer acréscimos ou 

supressões sem que isso justifique motivo para qualquer indenização ao adjudicatário. 
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5. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  

5.1 - A Contratada responderá, civil e penalmente, por quaisquer danos materiais ou pessoais ocasionados, à 

Administração e/ou terceiros, por seus empregados, dolosa ou culposamente, e deve comunicar imediatamente, 

por escrito, à Contratante, qualquer anormalidade verificada, inclusive de ordem funcional.  

5.2 - A Contratada deverá fornecer produtos de boa qualidade, de acordo com o discriminado na planilha 

constante no edital.  

5.2.1 - Após a assinatura do Contrato, o Contratado fornecerá os produtos ora licitados de acordo com as 

autorizações de compra, emitida pelo órgão competente.  

5.2.2 - Na autorização de compra constarão os itens solicitados e a quantidade respectiva.  

5.2.3 - Os produtos descritos no objeto desta licitação serão recebidos provisoriamente pelo Município, a cada 

entrega e, definitivamente, após averiguação dos mesmos, para conferência da regularidade deles com as 

especificações do edital.  

5.3 - A especificação dos produtos deverá ser rigorosamente atendida conforme descrito neste termo.  

5.4 - Não serão aceitos produtos em desacordo com as especificações constantes no termo de referência.  

5.5 - Prazo de validade da proposta não deverá ser inferior a 60 (sessenta) dias a contar da data de abertura da 

mesma.  

5.6 - Nos preços cotados deverão estar inclusos os custos de transporte, carga, descarga, embalagem, seguro e 

quaisquer outras despesas para a entrega do material.  

5.7 - O objeto desta licitação deverá ser entregue em até 5 (cinco) dias úteis, contados a partir do recebimento, 

pela contratada, da Ordem de Compra.  

5.8 - A entrega do objeto desta licitação deverá ser feita nas quantidades e locais indicados na ordem de compra, 

correndo por conta da Contratada todos os custos e despesas decorrentes do fornecimento, não havendo nenhum 

ônus a Contratante.  

5.9 - O horário para entrega do(s) produto(s) solicitado será das 08:00h às 14:00h de segunda a sexta-feira;  

5.10- Vencendo-se a Certidão Negativa de  Débito – CND expedida pelo INSS e o Certificado de Regularidade 

de Situação junto ao FGTS- CRS expedido pela CEF, a CONTRATADA deverá anexar à Nota Fiscal-fatura as 

cópias devidamente atualizadas. 

5.11- Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, as suas expensas, no todo ou em parte, o objeto deste 

Contrato, em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da entrega, salvo quando o defeito 

for, comprovadamente, provocado por uso indevido; 

5.12 - A CONTRATADA fica obrigada a manter durante toda a execução deste Contrato, em compatibilidade 

com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no processo de 

contratação, conforme inciso XIII, art. 55, da Lei nº 8.666/1993. 

5.13- A  contratada  deverá  pôr  no  corpo  da  Nota  Fiscal,  o  número  do  processo  aos quais  os  

produtos/serviços  se referem. 

5.14 - Em tudo agir, segundo as diretrizes da CONTRATANTE. 

 

6. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
6.1. Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a Contratante efetuando os pagamentos de 

acordo com o previsto no Edital e no Contrato. 

6.2. Fornecer e colocar à disposição da Contratada todos os elementos e informações que se fizerem necessários 

à execução da contratação. 

6.3. Notificar, formal e tempestivamente, a Contratada sobre as irregularidades observadas no cumprimento da 

contratação. 

6.4. Acompanhar a execução dos serviços realizados pela Contratada podendo intervir durante a sua execução, 

para fins de ajustes ou suspensão. 

6.5. A fiscalização contratual e perfeita prestação do serviço por parte da contratada. 

6.6. A fiscalização de que trata o subitem acima não exclui nem reduz a responsabilidade da licitante contratada 

pelos danos causados diretamente à Contratante ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução da 

contratação em conformidade com o Artigo 70 da Lei Federal Nº. 8.666/93. 

 

7. FORMA DE PAGAMENTO  
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7.1.  O pagamento será efetuado até o 10º (décimo) dia útil subsequente a contar da entrega da nota fiscal no 

setor de empenho. O pagamento será efetuado em favor da licitante vencedora, mediante depósito bancário em 

sua conta corrente, após a entrega do produto solicitado respeitando suas qualidades e quantidades. 

7.2. Não serão aceitas propostas com pagamento antecipado ou contra entrega e ainda, não serão levados em 

consideração quaisquer ofertas que não se enquadrem nas especificações exigidas. 

7.3. O contrato não sofrerá qualquer tipo de alteração em seu valor, ressalvadas as hipóteses previstas no art. 65 

da Lei Federal nº 8666/93. 

7.4. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação 

financeira que lhe for imposta em virtude de penalidade ou inadimplência contratual. 

7.5. A critério da Administração, poderão ser utilizados os pagamentos devidos para cobrir possíveis despesas 

com multas, indenizações a terceiros, ou outras de responsabilidade da contratada. 

7.6. O valor correspondente será depositado em Conta Corrente da CONTRATADA, através de Ordem 

Bancária. 

 

8. VALIDADE DA PROPOSTA 

A validade da proposta deverá ser de no mínimo 60 dias. 

 

9. DO PRAZO E CONDIÇÃO DE ENTREGA 

9.1. O prazo de entrega do objeto contratado será o definido neste termo, ou seja, até 5 (cinco) dias úteis após 

expedição da ordem de compra atestada pela secretaria solicitante, e deverá ser entregue no Almoxarifado das 

respectivas solicitantes de segunda a sexta-feira, no horário de 08:00h às 14:00h. 

9.2. As devoluções feitas pelas Unidades, nos casos de não adequação dos produtos às características de 

qualidade previstas no edital, deverão ser repostas em até 02 (dois) dias da ocorrência. 

9.3. As entregas deverão ser realizadas de acordo com o especificado neste termo; 

9.4. A Contratante, a cada pedido de fornecimento, especificará formalmente a quantidade necessária do objeto 

contratado e seu devido endereço para entrega dos produtos. Qualquer alteração dos produtos e local de entrega 

deverá ser comunicada pela Contratante, com antecedência mínima de quarenta e oito horas (48h). 

9.5. Qualquer atraso no cumprimento do prazo estabelecido no presente contrato, somente será justificado, e não 

será considerado como inadimplemento contratual, se provocado por atos e fatos imprevisíveis não imputáveis à 

Contratada e devidamente aceitos pela Contratante.  

9.6. A Contratante reserva-se o direito de paralisar ou suspender, a qualquer tempo, a execução dos serviços 

contratados mediante pagamento único e exclusivo daqueles já executados. 

 

10. DO PREÇO E DO CRITÉRIO DE REAJUSTE 

10.1. Os preços contratados são fixos pelo período de um ano, exceto para os casos previstos no Art. 65, §§ 5° e 

6°, da Lei 8.666/93. 

10.2. Ocorrendo o desequilíbrio econômico-financeiro do contrato, poderá ser restabelecida a relação que as 

partes pactuaram inicialmente, nos termos do Art. 65, Inciso II, Alínea d, da Lei 8.666/93, mediante 

comprovação documental e requerimento expresso do Contratado. 

 

11. EXIGÊNCIA DA HABILITAÇÃO 

Documentação Relativa à Habilitação Jurídica e da Pessoa Física, Regularidade Fiscal e trabalhista, Qualificação 

Econômico-financeira e Capacidade Técnica. 

 

12. CRITÉRIOS PARA DECISÃO DA PROPOSTA VENCEDORA 

O critério para decisão da proposta vencedora será o de menor preço Por Item.  

 

13. DO ACOMPANHAMENTO DO CONTRATO/FISCALIZAÇÃO 

A execução das atividades contratuais, em conformidade com as disposições contidas no art. 67 da Lei nº 

8.666/93, será acompanhada por um representante da Prefeitura, especialmente designado para esse fim, a ser 

oportunamente indicado pela Administração. 

 

14. DOS ACRÉSCIMOS E DAS SUPRESSÕES 
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A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que 

se fizerem necessários, até o limite legal de 25% (vinte e cinco) por cento, de acordo com o que dispõe o Art. 65, 

Parágrafo 1º da Lei Federal n º 8.666/93, e suas alterações posteriores. 

 

15. VIGÊNCIA DO CONTRATO: O contrato terá validade da data de assinatura do contrato até 31 de 

dezembro de 2021. 

 

 

 

 

HENRY MALDINEY DE LIRA NÓBREGA 

Secretário de Gestão 
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ANEXO II – MODELO DA PROPOSTA 

 

À 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA-PB 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 00013/2021 

 

OS DADOS DA EMPRESA: 

Razão Social _______________________________________________________________________________ 

CNPJ (MF) nº_______________________________________________________________________________ 

Inscrição Estadual nº _________________________________________________________________________ 

Endereço __________________________________________________________________________________ 

Fone ________________________________________________ E-mail: ______________________________ 

CEP ___________________Cidade ________________________________ Estado ______________________ 

 

BANCO____________AGÊNCIA______________ C/ CORRENTE___________________ 

 

REPRESENTANTE LEGAL PARA FINS DE ASSINATURA DE CONTRATO: 

 

Nome:_____________________________________________________________________________________ 

Identidade:_________________________________________- Org. Expedidor:__________________________ 

CPF:______________________________________________    Estado Civil:____________________________  

Endereço:__________________________________________________________________________________ 

Cidade:____________________________________________________________________________________ 

 

Em atendimento ao solicitado no Edital do PREGÃO PRESENCIAL Nº 00013/2021, informamos a seguir os 

nossos preços para contratação de empresa para fornecimento de gêneros alimentícios, parceladamente, 

destinados a todas as Secretarias, bem como itens de bomboniere para atender as demandas do Município de 

Santa Luzia - PB, conforme especificação no edital e seus anexos. 

 

ITEM DESCRIÇÃO UNID QUANT. MARCA V. UNIT.  V. TOTAL  

1.  

ACHOCOLATADO EM PÓ solúvel 

enriquecido com vitaminas, o produto 

deverá ter aspecto de pó fino e 

homogêneo, acondicionado em lata ou 

saco plástico atóxico, integro, resistente, 

vedado hermeticamente e limpo, contendo 

400g de peso liquido. A embalagem deverá 

conter externamente os dados de 

identificação e procedência, informações 

nutricionais, número do lote, data de 

validade mínima de 12 meses a contar da 

data da entrega, número de registro, 

embalagem integra e isenta de avarias, 

atender as especificações conforme dados 

das disposições da legislação vigente. 

Unid. 

C/400g 
300      

2.  

AÇÚCAR CRISTAL: origem vegetal: 

sacarose de cana-de-açúcar; puro, sem 

corantes, sem umidade ou empedramento, 

coloração: branca; peso líquido: 1kg; 

Unid. 

 C/1 kg 
3.000      
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acondicionado em plástico 

atóxico,validade mínima de 12 meses a 

contar da data de entrega, embalagem 

integra e isenta de avarias, rotulagem 

segundo as especificações conforme dados 

das disposições da legislação vigente 

3.  

ARROZ BRANCO: tipo: 01(um); classe: 

longo fino; peso líquido: 1kg; rotulagem 

segundo os padrões da resolução nº259 de 

20/09/2002 da ANVISA; lote 

acompanhado do certificado de 

classificação de origem vegetal expedido 

por órgão oficial. 

Unid. 

 C/1 kg 
4.000    

4.  

ARROZ PARBOLIZADO: tipo: 01(um); 

classe: longo fino; peso líquido: 1kg; 

isento de sujidades e materiais estranhos, 

validade mínima de 05 meses a contar da 

data da entrega, embalagem integra e 

isenta de avarias, rotulagem segundo os 

padrões da resolução nº259 de 20/09/2002 

da Anvisa.; lote acompanhado do 

certificado de classificação de origem 

vegetal expedido por órgão oficial. 

Unid. 

 C/1 kg 
10.500    

5.  

AMIDO DE MILHO produto amiláceo 

extraído de milho (Zeamaya, L.) fabricados 

a partir de matérias primas sãs e limpas, 

isentas de matéria terrosa, fungos e 

parasitos, livre de umidade, fermentação 

ou ranço. Embalagem caixa de papelão, 

original da fábrica. Peso de 500G. 

Unid. C/ 

500g 
80    

6.  

ALMÔNDEGAS BOVINA/MOLHO, 
almôndegas, arredondadas, íntegra de 

consistência própria. Embalagem primária 

em latas de 420gr, não amassadas, sem 

perfurações e outras impurezas. 

LATA c/ 

420gr 
150    

7.  

AZEITONA VERDE com caroço em 

conserva, devendo ser entregue em 

embalagem de 500g, contendo ainda 

registro da data de fabricação, peso e data 

de validade estampadas na embalagem 

UND 200    

8.  

BOLACHA CREAM CRAK; c/ 03 

pacotes; isento de gordura trans; validade 

mínima 12 meses a contar da data 

entrega,e embalagem primária em papelão, 

e secundária em plástico polipropileno 

com dupla proteção; embalagem integra e 

isenta de avarias; rotulagem segundo as 

especificações, conforme dados das 

disposições da legislação vigente.400g 

Pct. c/ 400g 3.000    

9.  

BISCOITO ROSQUINHA 400gr isento 

de gorduras trans; validade mínima 12 

meses a contar da data entrega,e 

embalagem primária em papelão, e 

Pct. c/ 400g 1.000    
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secundária com dupla proteção em plástico 

polipropileno; embalagem integra e isenta 

de avarias; rotulagem segundo as 

especificações, conforme dados das 

disposições da legislação vigente. 

10.  

BISCOITO DOCE - MAIZENA; tipo 

Maria; sabor chocolate pct. 400g, c/ 03 

pacotes diversos sabores; isento de 

gorduras trans; validade mínima 12 meses 

a contar da data entrega, e embalagem 

primária em papelão, e secundária com 

dupla proteção em plástico polipropileno; 

embalagem integra e isenta de avarias; 

rotulagem segundo as especificações, 

conforme dados das disposições da 

legislação vigente. 

Pct.c/ 400g 1.500    

11.  

BEBIDA LÁCTEA SABORES 

DIVERSOS. Exemplo: natural, morango, 

pêssego, banana, frutas vermelhas,  coco 

branco, dentre outros, procedência 

nacional. Isento de mofo ou odores 

estranhos e substâncias nocivas. 

Empacotado em plástico atóxico, 

declarando nome, marca, endereço do 

fabricante, prazo de validade e lote, 

termosselado. Embalagem secundária 

resistente, com nome da marca, nome do 

produto, lote e prazo de validade, 

termosselado. Embalagem secundária 

resistente, com marca, nome do produto, 

lote e prazo de validade em evidência. 

Composição: açúcar, leite em pó integral, 

aroma natural e corante natural. Validade 

mínima de 12 meses a contar da data de 

entrega. (Emb. de plástico de 1 litro). 

Unid. C/ 

1000 ml 
700    

12.  

BOMBOM DE CHOCOLATE, produto 

de primeira qualidade constituído por 

massa de chocolate ou por um núcleo 

formado de recheios diversos, elaborados 

com frutas, pedaços de frutas, sementes 

oleaginosas, açúcar, leite, manteiga, cacau, 

licores, e outras substâncias alimentícias, 

recobertos por uma camada de chocolate 

ou açúcar. Pesando aproximadamente 20g, 

acondicionado em embalagem plástica de 

1 Kg contendo 48 unidades.  

KG 400    

13.  

BALAS MACIAS - Produto preparado a 

base de açúcares fundidos e adicionado de 

substancias que caracterizam o produto, 

como suco de frutas, óleos essenciais e   

adicionados de outras substâncias 

permitidas; a principal característica do 

produto é o de apresentar-se macio, 

Pct.c/600g 2.000    
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submetido a amassamento mecânico até 

obtenção da consistência desejada. 

Acondicionado em embalagem plástica. 

Diversos sabores: tutti-frutti, morango, 

uva, abacaxi, banana.  

14.  
CARNE DE CHARQUE embalagem 

500g . 

Unid. 

C/500g 
800    

15.  

CEREAL INFANTIL DE FARINHA 

DE ARROZ, embalagem de 600g cereal 

infantil de farinha de arroz, açúcar, amido, 

sais minerais (carbonato de cálcio, fosfato 

de sódio dibásico, fumarato ferroso, sulfato 

de zinco), vitaminas (vitamina c, niacina, 

vitamina e, ácido pantotênico, vitamina a, 

vitamina b1, vitamina b6, ácido fólico, 

vitamina d) e aromatizante vanilina. 

contém glúten. contém traços de leite. 

embalagem de 600g. 

Unid. 

C/600g 
50    

16.  

CHÁ – sabores variados -  Acondicionado 

em envelope individual, tipo sache, de 

papel impermeável, com vedações 

mecânicas (selagem), embalagem deverá 

trazer externamente os dados de 

identificação, procedência, informações 

nutricionais, número de lote, quantidade do 

produto. Peso aproximado por sache 10g 

CX 150    

17.  

CREME DE LEITE pasteurizado – 100% 

de origem animal, embalado em latas 

limpas, isentas de ferrugem, não 

amassadas, não estufadas, resistentes, que 

garantam a integridade do produto até o 

momento do consumo acondicionado em 

lata, pesando 200 gramas. Apresentando 

teor de matéria gorda mínima de 25%. A 

embalagem deverá conter externamente os 

dados de identificação, procedência, 

informações nutricional, número de lote, 

data de validade, quantidade de produto e 

atender as exigências do ministério da 

agricultura e do regulamento da inspeção 

industrial e sanitária de produtos de origem 

animal. Prazo de validade mínimo de 6 

meses a partir data de entrega. 

Unid. 

C/200g 
150    

18.  

CREMOGEMA, amido açúcar cacau em 

pó maltodextrina, vitaminas 

(a,b1,b3,b6,b12,c e acido folico)Minerais 

(ferro e Zinco) não contem glúten. Caixa 

(unidade) com 200g 

Unid. C/ 

200g 
250    

19.  

CAFÉ TORRADO MOÍDO PCT. 250G  

sem glúten, empacotado a vácuo pct. 250g 

com selo de pureza ABIC 

PCT 10.000    

20.  
CALDO DE GALINHA em tablete 

CAIXINHA c/ aproximadamente 57 

CX c/ 6 

tabletes de 
2.500    
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gramas contendo 6 tabletes aprox. 57g 

21.  

CALDO DE CARNE em tablete 

CAIXINHA c/ aproximadamente 57 

gramas contendo 6 tabletes 

CX c/4 

tabletes de 

aprox. 57g 

3.000    

22.  

CALORÍFICO; em pó fino, homogêneo; 

de coloração vermelho intenso com 

aspecto cor, cheiro e sabor próprios; isento 

de materiais estranhos a sua espécie; 

acondicionado em saco plástico atóxico, 

resistente; validade mínima 07 meses a 

contar da entrega; pct c/100g 

Unid. C/ 

100g 
3.500    

23.  

CONDIMENTO MISTO. O tempero 

deve ser constituído de matéria prima de 

boa qualidade e apresentar aspecto, cor, 

cheiro e sabor característico do produto de 

acordo com as normas vigentes. 100g 

Unid. C/ 

100g 
600    

24.  

CANJIQUINHA DE MILHO fino, livre 

de impurezas, em embalagem tipo 

almofada com 400g 

UNID. C/ 

400g 
400    

25.  

DOCE DE BANANA - Consistência 

firme ou de corte. Deverá ser fabricado 

com matérias-primas sãs e limpas, isentas 

de matéria terrosa, parasitas, e em perfeito 

estado de conservação. EMBALAGEM 

COM 500 g, COM DATA DE 

FABRICAÇÃO E VALIDADE. 

Unid. C/ 

500g 
400    

26.  

DOCE DE GOIABA - Consistência firme 

ou de corte. Deverá ser fabricado com 

matérias-primas sãs e limpas, isentas de 

matéria terrosa, parasitas, e em perfeito 

estado de conservação. EMBALAGEM 

COM 500 GR, COM DATA DE 

FABRICAÇÃO E VALIDADE. 

UND 

c/500g 
400    

27.  

ERVILHA EM CONSERVA LT 200G 

GERVILHA EM CONSERVA; ervilha, 

água, sal e açúcar. Embalagem: Deve estar 

intacta, resistente, vedada hermeticamente 

e limpa, acondicionada em latas de 

flandres com peso líquido de 280g e peso 

liquido drenado de 200 g, não 

apresentando ferrugem, amassamento, 

vazamento ou abaulamento 

UND 1.000    

28.  

EXTRATO DE TOMATE produto 

industrializado preparado com tomate, 

açúcar e sal.  Embalagem original de 

fábrica em tetrapack de 1 Kg. 

KG 1.000    

29.  

FARINHA DE MANDIOCA; seca, fina; 

isenta de sujidades, parasitas e larvas; 

validade mínima 07 meses a contar da 

entrega, acondicionado em saco plástico, 

atóxico; contendo c.n.p.j pacote c/ 01 kg, 

embalagem integra e isenta de avarias. 

Unid. C/ 

 1 kg 
250    

30.  FARINHA DE TRIGO ESPECIAL Unid. C/ 500    
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COM FERMENTO a base de: sal / 

fermento químico / pirofosfato de sódio, 

bicarbonato de sódio / fosfato. Pct c/ 1 kg 

 1 kg 

31.  

FARINHA DE TRIGO ESPECIAL 

SEM FERMENTO, produto obtido do 

trigo moído, limpo. Especial, Tipo 1, 

enriquecido com ferro e ácido fólico 

(Vitamina B9). Não poderá estar úmida, 

fermentada ou rançosa. Com aspecto de pó 

fino, cor branca ou ligeiramente 

amarelada, cheiro próprio e sabor próprio. 

PCT 1 KG 

K Unid. C/ 

 1 kg 
100    

32.  

FARINHA LÁCTEA; isenta de sujidades, 

parasitas e larvas; livre de fermentação, 

mofo e materiais terrosos embalagem com 

200 gramas a embalagem deverá conter 

externamente os dados de identificação, 

procedência, informações nutricionais, 

número de lote, data de validade, 

rotulagem segundo as especificações, 

conforme dados das disposições da 

legislação vigente, validade mínima 5 

meses a contar da entrega. 

SACHE  

c/ 200g 
100    

33.  

FEIJÃO PRETO, grupo beneficiado 

anão, variedade tipo I, novo, teor máximo 

de impureza de 2%, constituídos de grãos 

inteiros, sãos, isentos de materiais terrosos, 

sujidades e mistura de outras variedades e 

espécies. 

Unid. C/ 

 1 kg 
900    

34.  

FEIJÃO CARIOQUINHA, grupo 

beneficiado anão, variedade carioquinha, 

tipo I novo, teor máximo de impureza de 

2%, constituído de grãos inteiros, sãos, 

isentos de materiais terrosos, sujidades e 

mistura de outras variedades e espécies.  

 

Unid. C/ 

 1 kg 

600    

35.  

FEIJÃO MACASSA; tipo 1; novo; 

constituído de grãos inteiros e sãos; com 

teor de umidade máxima de 15%; isento de 

material terroso, sujidades e mistura de 

outras variedades e espécies; 

acondicionado em saco plástico atóxico, 

validade mínima de 06 meses a contar da 

data da entrega; pacote c/ 01 kg integro e 

isento de avarias. de acordo com as normas 

da ABNT 

Unid. C/ 

 1 kg 
1200    

36.  

FERMENTO BIOLÓGICO produto 

obtido de culturas puras de leveduras 

(Saccharomyces cerevisias) por 

procedimento tecnológico adequado para 

aumentar o volume e a porosidade dos 

produtos forneados. Produto granulado e 

seco. Isentos de matérias terrosas e detritos 

vegetais e animais, não possuir cheiro de 

Unid. C/ 

100g 
20    
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mofo e sabor amargo. 

37.  

FLOCOS DE MILHO, tipo: pré-cozido, 

enriquecido com ferro e ácido fólico, 

embalagem c/ 500 gramas livre de 

fermentação, mofo e materiais terrosos a 

embalagem deverá conter externamente os 

dados de identificação, procedência, 

informações nutricionais, número de lote, 

data de validade, embalagem integra e 

isenta de avarias,  rotulagem segundo as 

especificações, conforme dados das 

disposições da legislação vigente, validade 

mínima 6 meses a contar da entrega. 

Unid. C/ 

500g 
21.000    

38.  

FIAMBRE CARNE BOVINA, carne 

mecanicamente separada de aves, agua, 

carne mecanicamente separada de 

bovinos,miudo bovino,fecula de 

mandioca,proteina de soja,sal,açucar e 

aromas naturais,estabilizante tripolifosfato 

de sódio,antioxidantes e conservante nitrito 

de sódio. Embalagem de 320 gramas. 

LATA c/ 

320g 
500    

39.  

LEITE EM PÓ, integral, instantâneo, de 

origem animal, enriquecido com no 

mínimo 8 vitaminas e minerais. Isento de 

gorduras trans. Embalado em embalagem 

aluminizada com 200g. No seu rótulo 

deverá ter informação sobre glúten, tabela 

nutricional com identificação da porção, 

modo de preparo, rendimento. Validade 

mínima de 6 meses a contar da entrega. 

Unid. C/ 

200g 
40.000    

40.  

LEITE EM PÓ INTEGRAL SEM 

LACTOSE: Características técnicas: 

Produto obtido por desidratação do leite de 

vaca integral e apto ao consumo em dietas 

com restrição de lactose. Ingredientes: 

Leite integral, enzima lactase, vitaminas A 

e D e emulsificante lecitina de soja. 

Constar registro no SIF/DIPOA. NÃO 

CONTÉM GLÚTEN. Embalagem 

primária: Pacote aluminizado. Peso líquido 

de 200g. No seu rótulo deverá ter 

informação sobre glúten, tabela nutricional 

com identificação da porção, modo de 

preparo, rendimento. Validade mínima de 

6 meses a contar da entrega.  

Unid. C/ 

200g 
750    

41.  

LEITE CONDENSADO possui uma alta 

adição de açúcar, mas existe variades in 

natura que é o leite evaporado, e não 

contém açúcar. Possui como ingredientes 

em sua composição: leite integral, açúcar, 

leite em pó integral e lactose. Embalagem 

tipo tetrapack com 395 gramas 

Unid. C/ 

395g 
300    

42.  LEITE DE COCO, produto obtido de GARRAFA 100    
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leite de coco pasteurizado e 

homogeneizado, podendo conter 

conservantes, acidulantes e/ou espressante. 

Garrafa de 200 ml. 

c/ 200ml 

43.  

MACARRÃO PARAFUSO, sêmola de 

trigo enriquecido com ferro e acido fólico 

e corantes naturais urucum e 

cúrcuma,contem glúten,500g. 

Unid. C/ 

500g 
150    

44.  

MACARRÃO ESPAGUETE sem ovos 

massa alimentícia seca para macarronada; 

formato espaguete; cor amarela; obtida 

pelo amassamento da farinha de trigo 

especial; e demais substancias permitida, 

isenta de corantes artificiais, sujidades, 

parasitas, admitindo umidade máxima 

13%, acondicionada em saco de plástico 

transparente, atóxico, integro e isento de 

avarias com validade mínima de 18 meses 

a partir da data de entrega. Pct c/ 500 

gramas. 

Unid. C/ 

500g 
16000    

45.  

MARGARINA VEGETAL. Embalagem: 

com 500G, com identificação do produto, 

do fabricante, data de fabricação de acordo 

com a resolução 12/78 da CNNPA. O 

produto devera ter registro no Ministério 

da Agricultura e/ou Ministério da Saúde 

Unid. C/ 

500g 
1.800    

46.  

MAIONESE, industrializada, emulsão 

cremosa estável, obtida com ovos e óleos 

vegetais, com adição de condimentos e 

substâncias comestíveis, sem corantes, na 

cor amarelo claro, isenta de sujidades, seus 

ingredientes de preparo em perfeito estado 

de conservação, homogênea, de cheiro e 

sabor característicos, validade mínima de 4 

meses a contar da data da entrega. 

SACHE C/ 

200g 
50    

47.  

MILHO BRANCO, triturado, para 

mungunzá, tipo 1. Apresentação em 

embalagens de 500g, que deve constar 

externamente os dados de identificação e 

procedência, informações nutricionais, 

número de lote, data de fabricação, data de 

validade, quantidade do produto e atender 

as especificações técnicas dos órgãos de 

vigilância sanitária em legislação vigente. 

O produto não deve apresentar manchas 

escuras, brancas, avermelhadas ou 

esverdeadas. Prazo de validade, mínimo de 

6 meses a partir data de entrega. 

Unid. C/ 

500G 
30    

48.  

MILHO VERDE EM CONSERVA: grão 

de milho em conserva sem adição de 

corantes e com adição de conservantes 

permitidos pela legislação vigente. 

Embalagem em polietileno. De 200g 

Unid. C/ 

200g 
100    
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49.  

ÓLEO COMESTÍVEL – extraído da soja 

por processo de refinamento, obtido de 

espécie vegetal, isento de ranço e 

substâncias estranhas, acondicionado em 

frasco plástico com 900 ml, de 

características de coloração clara, 

obedecendo a requisitos de qualidade, 

odor, sabor e isento de impurezas. Prazo de 

validade de no mínimo 

Unid. C/ 

900ml. 
1.000    

50.  

PROTEÍNA TEXTURIZADA de soja; 

com aspecto, cor, cheiro e sabor próprios; 

isenta de sujidades, parasitas e larvas; 

acondicionada em saco plástico 

transparente atóxico embalagem com 400 

gramas; a embalagem deverá conter 

externamente os dados de identificação e 

procedência, informações nutricionais, 

número do lote, data de validade mínima 

de 06 meses a contar da data da entrega, 

número de registro e atender as 

especificações conforme dados das 

disposições da legislação vigente.  

Embalagem integra e isenta de avarias. 

Unid. 

C/400G 
300    

51.  

PIPOCA – pacote com 30g gramas 

enfardamento (10 x 30g) a embalagem 

deverá conter  externamente os dados de 

identificação e procedência, informações 

nutricionais, número do lote, data de 

validade mínima de 06 meses a contar da 

data da entrega, número de registro e  

atender as especificações conforme dados 

das disposições da legislação vigente.  

Embalagem integra e isenta de avarias. 

FD –  

(10 x 30g) 
700    

52.  
SUCO DE FRUTA concentrado de 

embalagem em garrafa diversos sabores 

Unid. C/ 

500ml 
1500    

53.  

SAL REFINADO; iodado; acondicionado 

em saco de polietileno, resistente e vedado 

com validade mínima de 10 meses a contar 

da data da entrega; pacote c/ 01 kg. 

Embalagem integra e isenta de avarias. 

Unid. 400    

54.  

SARDINHA peixe de água salgada, 

conservado em molho de tomate, 

eviscerada e descamada mecanicamente, 

livre de nadadeiras, calda e cabeça, e pré-

cozida. 

LATA 

250g 
1.500    

55.  

VINAGRE GARRAFA embalagem 

plástica A embalagem com 500ml deverá 

conter externamente os dados de 

identificação e procedência, informações 

nutricionais, número do lote, data de 

validade mínima de 12 meses a contar da 

data da entrega, número de registro,  

embalagem integra e isenta de avarias, 

Unid. C/ 

500ml 
800    
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atender as especificações conforme dados 

das disposições da legislação vigente 

56.  

RAPADURA DE CANA DE AÇÚCAR 

embrulhada em papel filme em embalagem 

individual de 300g com data de fabricação 

e validade. 

UND 

C/300g 
1.000    

VALOR TOTAL DA PROPOSTA: R$ ____________(_____________________). 

 

Validade da Proposta:  no mínimo 60 (sessenta) dias. 

 

Declaramos para todos os efeitos legais que, ao apresentar esta proposta, com os preços e prazos acima 

indicados, estamos de pleno acordo com as condições gerais e especiais estabelecidas para esta licitação, as quais 

nos submetemos incondicional e inteligente. 

 

Declaramos que nos preços propostos encontram-se incluídas todas e quaisquer despesas diretas e indiretas 

necessárias para o fiel cumprimento do objeto desta licitação, que se relacionem com o fiel cumprimento pela 

contratada das obrigações. 

 

(local e data)_______________, _____ de _____________ de 2021. 

  

 

__________________________________________________________ 

Carimbo (ou nome legível) e assinatura e do Representante Legal 
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ANEXO III - MODELO DE CARTA DE CREDENCIAMENTO  

 

 

(usar papel timbrado da empresa) 

 

 

 

À 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA-PB 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 00013/2021 

 

 

Senhora Pregoeira, 

 

 

 

 Pela presente, designamos o Sr.(a)   _______________Portador (a) da carteira de identidade nº 

_____________, expedida pela SSP do Estado de ____________________, para nos representar no processo 

licitatório relativo ao PREGÃO PRESENCIAL Nº 00013/2021, da Prefeitura Municipal de Santa Luzia/PB, 

podendo o mesmo formular lances verbais à proposta escrita apresentada, quando convocado, negociar preço e, 

ainda, rubricar documentos, renunciar o direito de recurso e apresentar impugnação à recursos, assinar atas, 

recorrer de decisões administrativas, enfim praticar todos os atos inerentes à referida licitação. 

 

 

     Atenciosamente, 

 

Local e data 

 

 

 

 

   _________________________________________ 

          Identificação e Assinatura do Outorgante 
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ANEXO IV – MODELO DE DECLARAÇÕES 

 

(Usar Papel Timbrado da Empresa) 

 

 

 

1) letra “a” do item 8.2 

 

 

À 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA-PB 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 00013/2021 

 

 

 

DECLARAÇÃO DE FATO IMPEDITIVO A HABILITAÇÃO 

 

 

A empresa _______________________________________, CNPJ nº 

_______________________, sediada __________________________________, declara, sob as penas da lei, 

que não está impedida de participar de licitações promovidas pela Prefeitura Municipal de Santa Luzia - Estado 

da Paraíba e nem foi declarada inidônea para licitar, inexistindo até a presente data fatos impeditivos para sua 

habilitação no processo licitatório, PREGÃO PRESENCIAL Nº 00013/2021, ciente da obrigatoriedade de 

declarar ocorrências posteriores. 

 

(local e data)_______________, _____ de _____________ de 2021. 

  

  

 

 __________________________________________________________ 

Carimbo (ou nome legível) e assinatura e do Representante Legal 
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2) letra “b” do item 8.2 

 

 

À 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA-PB 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 00013/2021 

 

 

DECLARAÇÃO QUE NÃO EMPREGA MENOR 

 

 

 

A empresa ______________________________________, inscrita no CNPJ nº ________________________, 

por intermédio do seu representante legal o (a) Sr(a) ________________________________, portador(a)  

Carteira de Identidade _______________ e do CPF nº  ______________DECLARA,  para fins do disposto 

inciso V do art. 27 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei nº 9.854, de 27 de outubro de 

1999, que não emprega menor  de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou  insalubre. 

 

*Ressalva: emprega menor, a partir de 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz, em qualquer trabalho. 

 

( * ) Em caso afirmativo, assinalar a ressalva 

 

 

 

(local e data)_______________, _____ de _____________ de 2021. 

  

  

 

__________________________________________________________ 

Carimbo (ou nome legível) e assinatura e do Representante Legal 
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3)  item 5.1.1 

 

À 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA-PB 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 00013/2021 

 

 

 

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DAS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO 

  

 

 

A empresa ____________, inscrita no CNPJ sob o número _______, sediada na (endereço 

completo)___________________, declara, sob as penas da Lei, para fins requeridos no Inciso VII, do art. 4º da 

Lei nº 10.520 de 17 de julho de 2002, que cumpre plenamente os requisitos de habilitação exigidos no presente 

Edital, PREGÃO PRESENCIAL Nº 00013/2021. 

 

  

(local e data)_______________, _____ de _____________ de 2021. 

  

  

 

 __________________________________________________________ 

Carimbo (ou nome legível) e assinatura e do Representante Legal 
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4) Item 5.1.2.  

 

À 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA-PB 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 00013/2021 

 

 

DECLARAÇÃO PARA MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

 

( MODELO ) 

 

 

A empresa _____________________________, inscrita no CNPJ nº ________________, para fins de 

participação no Processo Licitatório Modalidade PREGÃO PRESENCIAL Nº 00013/2021, por intermédio de 

seu representante legal, o(a) Sr(a). __________________________________, portador (a) da Carteira de 

Identidade nº ______________(órgão expedidor:___________ e do CPF nº _________________,  DECLARA, 

para fins legais, ser microempresa / Empresa de pequeno porte, nos termos da legislação vigente. 

 

(local e data)_______________, _____ de _____________ de 2021. 

  

  

 

 __________________________________________________________ 

Carimbo (ou nome legível) e assinatura e do Representante Legal 
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5) Letra  “c” do item 8.2.  

 

 

À 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA - PB 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 00013/2021 

 

 

 

DECLARAÇÃO DE AUTENTICIDADE DA DOCUMENTAÇÃO APRESENTADA  

 

 

 

 

A empresa ____________________________________________, CNPJ Nº _________________ Declara no 

PREGÃO PRESENCIAL PMSL Nº 00013/2021, que está ciente das condições da licitação, assumindo 

responsabilidade cíveis e criminais pela autenticidade e veracidade de todos os documentos apresentados, 

sujeitando-se às penalidades legais e a sumária desclassificação da licitação, e que fornecerá quaisquer 

informações complementares solicitadas pela Comissão. 

 

 

 

 

 

(local e data)_______________, _____ de _____________ de 2021. 

  

  

 

 

 __________________________________________________________ 

Carimbo (ou nome legível) e assinatura e do Representante Legal 
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6) Letra  “d” do item 8.2  

 

 

À 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA - PB 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 00013/2021 

 

 

 

DECLARAÇÃO SERVIDOR 

 

 

 

 

A Empresa______________________________, inscrita no CNPJ sob o nº. _________________, 

sediada no(a) _______________________________________, declara, sob as penas da Lei, para os fins 

requeridos no inciso III, do artigo 9º da Lei nº. 8.666, de 21 de junho de 1993, que não tem, em seu quadro de 

empregados, servidores públicos da contratante exercendo funções de gerência, administração ou tomada de 

decisão junto a essa administração. 

 

 

 (local e data)_______________, _____ de _____________ de 2021. 

  

  

 

 __________________________________________________________ 

Carimbo (ou nome legível) e assinatura e do Representante Legal 
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ANEXO V - MINUTA DE CONTRATO PMSL Nº  ________/2021 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 00013/2021 

 

 

CONTRATO DE FORNECIMENTO QUE ENTRE 

CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE 

SANTA LUZIA–PB E ............................................. 

 

 

Pelo presente instrumento particular, de um lado a PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA, 

ESTADO DA PARAÍBA, CNPJ n º 09.090.689/0001–67, com sede na Praça Estanislau de Medeiros, s/n,  

Bairro Antônio Bento de Morais, nesta cidade de Santa Luzia – PB, neste ato representada  pelo Prefeito 

Municipal,  Sr. JOSÉ ALEXANDRE DE ARAÚJO, brasileiro, casado, empresário, RG Nº 660.496 SSP/PB e 

CPF Nº 374.318.894-53, residente e domiciliado na Rua João Bosco de Lima, n° 65 – Bairro São José na cidade 

de Santa Luzia-PB, infra-assinados doravante designado simplesmente CONTRATANTE, e do outro lado,....., 

pessoa jurídica de Direito Privado, com sede na Rua ..................., inscrita no CNPJ nº ......................,  por seu 

representante legal, ................, portador da cédula de identidade nº ...................... e CPF sob o nº ............... ....., 

doravante denominada CONTRATADA celebram o presente CONTRATO, advindo do PREGÃO 

PRESENCIAL Nº 00013/2021, tipo menor preço, regime de execução conforme art. 10 da Lei 8.666/93. O 

presente contrato obedecerá integralmente às disposições da Lei Federal n.º 8.666/93 e suas alterações, Lei 

10.520/2002 e demais Legislações pertinentes à matéria, sob as seguintes cláusulas e condições: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO - O presente contrato tem por objeto contratação de empresa para 

fornecimento de gêneros alimentícios, parceladamente, destinados a todas as Secretarias, bem como itens 

de bomboniere para atender as demandas do Município de Santa Luzia - PB, conforme especificação no 

edital e seus anexos. 

 

PARÁGRAFO ÚNICO – A aquisição obedecerá ao estipulado neste Contrato, bem como às disposições do 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 00013/2021, além das obrigações assumidas na proposta firmada pela Contratada, 

e dirigida ao Contratante, contendo os valores, independentemente de transcrição, fazem parte integrante e 

complementar deste Contrato, no que não o contrariem. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO - A presente contratação tem o valor total estimado de R$ 

__________(_____________________________), vencendo no(s) seguinte(s) item(s): XX, XX,XX........., 

conforme proposta da vencedora anexa ao processo. 

 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - É facultado ao CONTRATANTE o direito de fazer acréscimos ou supressões 

nas quantidades inicialmente previstas, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial da 

contratação, nas mesmas condições propostas, na forma do parágrafo 1º do art. 65 da Lei nº 8.666/93, 

observando-se o disposto no parágrafo 2º e seguinte do referido artigo. 

 

CLAUSULA TERCEIRA – DA EXECUÇÃO DO OBJETO - A contratada deverá executar o(s) 

serviço(s)/fornecimento(s) de acordo com as cláusulas contratuais, as especificações e recomendações do Edital 

do PREGÃO PRESENCIAL Nº 00013/2021, conforme consta anexo I do edital, após receber a Ordem de 

Serviço/Fornecimento. 

 

CLÁUSULA QUARTA – DO PREÇO E DO CRITÉRIO DE REAJUSTE  
4.1. Os preços contratados são fixos pelo período de um ano, exceto para os casos previstos no Art. 65, §§ 5° e 

6°, da Lei 8.666/93. 

4.2. Ocorrendo o desequilíbrio econômico-financeiro do contrato, poderá ser restabelecida a relação que as 

partes pactuaram inicialmente, nos termos do Art. 65, Inciso II, Alínea d, da Lei 8.666/93, mediante 

comprovação documental e requerimento expresso do Contratado. 
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CLÁUSULA QUINTA – FORMA DE PAGAMENTO  

5.1 - O pagamento será efetuado até o 10º (décimo) dia útil subsequente a contar da entrega da nota fiscal no 

setor de empenho. O pagamento será efetuado em favor da licitante vencedora, mediante depósito bancário em 

sua conta corrente, após a entrega do produto solicitado respeitando suas qualidades e quantidades. 

5.2. Não serão aceitas propostas com pagamento antecipado ou contra entrega e ainda, não serão levados em 

consideração quaisquer ofertas que não se enquadrem nas especificações exigidas. 

5.3. O contrato não sofrerá qualquer tipo de alteração em seu valor, ressalvadas as hipóteses previstas no art. 65 

da Lei Federal nº 8666/93. 

5.4 - Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação 

financeira que lhe for imposta em virtude de penalidade ou inadimplência contratual. 

5.5 - A critério da Administração, poderão ser utilizados os pagamentos devidos para cobrir possíveis despesas 

com multas, indenizações a terceiros, ou outras de responsabilidade da contratada. 

5.6 – O valor correspondente será depositado em Conta Corrente da CONTRATADA, através de Ordem 

Bancária. 

 

CLÁUSULA SEXTA – DO PRAZO E CONDIÇÃO DE ENTREGA 

6.1. O prazo de entrega do objeto contratado será o definido neste termo, ou seja, até 5 (cinco) dias úteis após 

expedição da ordem de compra atestada pela secretaria solicitante, e deverá ser entregue no Almoxarifado das 

respectivas solicitantes de segunda a sexta-feira, no horário de 08:00h às 14:00h. 

6.2. As devoluções feitas pelas Unidades, nos casos de não adequação dos produtos às características de 

qualidade previstas no edital, deverão ser repostas em até 02 (dois) dias da ocorrência. 

6.3. As entregas deverão ser realizadas de acordo com o especificado neste termo; 

6.4. A Contratante, a cada pedido de fornecimento, especificará formalmente a quantidade necessária do objeto 

contratado e seu devido endereço para entrega dos produtos. Qualquer alteração dos produtos e local de entrega 

deverá ser comunicada pela Contratante, com antecedência mínima de quarenta e oito horas (48h). 

6.5. Qualquer atraso no cumprimento do prazo estabelecido no presente contrato, somente será justificado, e não 

será considerado como inadimplemento contratual, se provocado por atos e fatos imprevisíveis não imputáveis à 

Contratada e devidamente aceitos pela Contratante.  

6.6. A Contratante reserva-se o direito de paralisar ou suspender, a qualquer tempo, a execução dos serviços 

contratados mediante pagamento único e exclusivo daqueles já executados. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA VIGÊNCIA -  O prazo de vigência do contrato será até 31 de dezembro de 2021, 

contados da data da sua assinatura, podendo o mesmo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos, de acordo 

com o Art 57. da Lei Federal nº 8.666/93, caso seja de interesse público da Administração. 

 

CLÁUSULA OITAVA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA - As despesas decorrentes da execução do 

contrato correrão à conta dos recursos orçamentários, corram por conta do orçamento 2021: 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA:  

02.010 - GABINETE DO PREFEITO  

04.122.2003.2004 - Manutenção das Atividades Administrativas do GAP 

3390.30 - 1001 - Material de Consumo 

14.422.1050.2006 - Manutenção do Centro de Referência de Atenção as Mulheres 

3390.30 - 1001 - Material de Consumo 

04.122.2013.2012 - Manutenção do Setor de Juventude, Turismo e Desporto 

3390.30 - 1001 - Material de Consumo - Outros Materiais de Consumo 

02.020 - SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO 

04.122.2015.2015 - Manutenção das Atividades Administrativas da SMG 

3390.30 - 1001 - Material de Consumo 

02.030 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

10.301.2016.2018 - Manutenção das Atividades da Secretaria Municipal de Saúde 

3390.30 - 1211 - Material de Consumo 

02.040 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
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12.361.2017.2030 - Manutenção das Atividades da Secretaria Municipal de Educação 

3390.30 - 1111 - Material de Consumo.  

02.050 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS URBANOS 

15.122.2010.2046 - Manutenção das Atividades Administrativas da SESU 

3390.30 - 1001 - Material de Consumo 

02.060 - SECRETARIA MUNICIPAL DE PRODUÇÃO, DESENVOLVIMENTO E TRABALHO 
04.122.2018.2049 - Manutenção das Atividades da Secretaria de Produção Rural, Desenvolvimento e Trabalho. 

3390.30 - 1001 - Material de Consumo 

02.080 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

08.243.1020.2056 - Manutenção dos Conselhos Tutelar e da Criança e do Adolescente 

3390.30 - 1001 - Material de Consumo 

08.244.2012.2057 - Manutenção da Secretaria Municipal de Assistência Social 

3390.30 - 1001 - Material de Consumo. 

 

CLÁUSULA NOVA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA - Constituem obrigações da 

CONTRATADA: 

9.1 - A Contratada responderá, civil e penalmente, por quaisquer danos materiais ou pessoais ocasionados, à 

Administração e/ou terceiros, por seus empregados, dolosa ou culposamente, e deve comunicar imediatamente, 

por escrito, à Contratante, qualquer anormalidade verificada, inclusive de ordem funcional.  

9.2 - A Contratada deverá fornecer produtos de boa qualidade, de acordo com o discriminado na planilha 

constante no edital.  

9.2.1 - Após a assinatura do Contrato, o Contratado fornecerá os produtos ora licitados de acordo com as 

autorizações de compra, emitida pelo órgão competente.  

9.2.2 - Na autorização de compra constarão os itens solicitados e a quantidade respectiva.  

9.2.3 - Os produtos descritos no objeto desta licitação serão recebidos provisoriamente pelo Município, a cada 

entrega e, definitivamente, após averiguação dos mesmos, para conferência da regularidade deles com as 

especificações do edital.  

9.3 - A especificação dos produtos deverá ser rigorosamente atendida conforme descrito neste termo.  

9.4 - Não serão aceitos produtos em desacordo com as especificações constantes no termo de referência.  

9.5 - Prazo de validade da proposta não deverá ser inferior a 60 (sessenta) dias a contar da data de abertura da 

mesma.  

9.6 - Nos preços cotados deverão estar inclusos os custos de transporte, carga, descarga, embalagem, seguro e 

quaisquer outras despesas para a entrega do material.  

9.7 - O objeto desta licitação deverá ser entregue em até 5 (cinco) dias úteis, contados a partir do recebimento, 

pela contratada, da Ordem de Compra.  

9.8 - A entrega do objeto desta licitação deverá ser feita nas quantidades e locais indicados na ordem de compra, 

correndo por conta da Contratada todos os custos e despesas decorrentes do fornecimento, não havendo nenhum 

ônus a Contratante.  

9.9 - O horário para entrega do(s) produto(s) solicitado será das 08:00h às 14:00h de segunda a sexta-feira;  

9.10- Vencendo-se a Certidão Negativa de  Débito – CND expedida pelo INSS e o Certificado de Regularidade 

de Situação junto ao FGTS- CRS expedido pela CEF, a CONTRATADA deverá anexar à Nota Fiscal-fatura as 

cópias devidamente atualizadas. 

9.11- Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, as suas expensas, no todo ou em parte, o objeto deste 

Contrato, em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da entrega, salvo quando o defeito 

for, comprovadamente, provocado por uso indevido; 

9.12 - A CONTRATADA fica obrigada a manter durante toda a execução deste Contrato, em compatibilidade 

com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no processo de 

contratação, conforme inciso XIII, art. 55, da Lei nº 8.666/1993. 

9.13- A  contratada  deverá  pôr  no  corpo  da  Nota  Fiscal,  o  número  do  processo  aos quais  os  

produtos/serviços  se referem. 

9.14 - Em tudo agir, segundo as diretrizes da CONTRATANTE. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
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O CONTRATANTE compromete-se, durante a vigência do Contrato a: 

10.1. Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a Contratante efetuando os pagamentos de 

acordo com o previsto no Edital e no Contrato. 

10.2. Fornecer e colocar à disposição da Contratada todos os elementos e informações que se fizerem necessários 

à execução da contratação. 

10.3. Notificar, formal e tempestivamente, a Contratada sobre as irregularidades observadas no cumprimento da 

contratação. 

10.4. Acompanhar a execução dos serviços realizados pela Contratada podendo intervir durante a sua execução, 

para fins de ajustes ou suspensão. 

10.5. A fiscalização contratual e perfeita prestação do serviço por parte da contratada. 

10.6. A fiscalização de que trata o subitem acima não exclui nem reduz a responsabilidade da licitante contratada 

pelos danos causados diretamente à Contratante ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução da 

contratação em conformidade com o Artigo 70 da Lei Federal Nº. 8.666/93. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO ACOMPANHAMENTO DO CONTRATO/FISCALIZAÇÃO 

A execução das atividades contratuais, em conformidade com as disposições contidas no art. 67 da Lei nº 

8.666/93, será acompanhada por um representante do CONTRATANTE, especialmente designado para esse 

fim, a ser oportunamente indicado pela Administração. 
 

PARÁGRAFO ÚNICO - A fiscalização do CONTRATANTE não excluirá nem reduzirá a responsabilidade da 

CONTRATADA perante o CONTRATANTE ou terceiros na execução do fornecimento objeto do presente 

Contrato.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES 

12.1. Em razão do inadimplemento das condições aqui estabelecidas, bem como da inexecução total ou parcial 

do fornecimento, incidirá a CONTRATADA sanções que se seguem: 

a) Advertência; 

b) Multa de mora de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) do valor do contrato por dia de atraso, quando a 

contratada incorrer no atraso da prestação do Fornecimento do objeto do presente compromisso, com desrespeito 

aos prazos estabelecidos no termo referido na cláusula décima segunda; 

§ 1º- Ocorrendo o atraso no fornecimento por duas ou mais vezes consecutivas ou alternadas, mesmo que em 

obrigações pertinentes a contratos acessórios de Fornecimentos diferentes, a multa a ser aplicada será de 1% do 

valor do contrato por dia de atraso. 

c) Suspensão temporária de participar em licitação promovida no âmbito do Município de Santa Luzia-PB, e 

impedimento de com esta contratar, por prazo não superior a 2 (dois) anos; 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública Municipal enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria 

autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a Administração 

pelos prejuízos resultantes, quando decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior. 

12.2. A penalidade de advertência, prevista na cláusula antecedente, letra “a”, será aplicada pela administração 

do órgão recebedor do Fornecimento prestado, de ofício e mediante proposta do responsável pelo 

acompanhamento da execução do contrato. 

12.3. A aplicação das penalidades de suspensão temporária e declaração de idoneidade são de competência do(a) 

Secretário(a) Municipal da Pasta, concedida à defesa do compromissário prestar o Fornecimento no respectivo 

processo, no prazo de 10 (dez) dias contados da abertura de vista. 

12.4. A multa prevista na cláusula décima segunda, letra “b” será aplicada pelo gestor do contrato e terá 

cabimento nas seguintes hipóteses: 

a) A inexecução total do compromisso sujeitará o compromissário fornecedor à multa de 20% (vinte por cento) 

do valor total do compromisso; 

b) O Fornecimento executado parcialmente sujeitará o adjudicatário à multa de 10% (dez por cento) do valor 

total do compromisso de Fornecimento. 

c) O Fornecimento do objeto em níveis de qualidade ou quantidade inferior ao devido sujeitará o 
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CONTRATADO à multa de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) do valor total estimado para o presente 

Fornecimento, por dia de atraso no cumprimento do estabelecido. 

12.5 - Para aplicação das penalidades descritas acima será instaurado procedimento administrativo específico, 

sendo assegurado ao particular o direito a contraditória e ampla defesa, com todos os meios a eles imanentes. 

12.6 As multas são independentes, sendo que a aplicação de uma não exclui das demais, bem como não eximem 

o compromissário executor da plena execução dos Fornecimentos solicitados. 

12.6.1 As ocorrências relacionadas com a execução do contrato serão anotadas pelo representante da 

Administração (gestor), nos moldes do art. 67, § 1.º da Lei 8.666/93. 

12.7 Será garantido ao CONTRATADO o direito de apresentação de prévia defesa, no prazo de 5 (cinco) dias 

úteis, nas hipóteses em que se tiver por cabível a aplicação das penalidades previstas neste compromisso. 

12.8 O valor das multas aplicadas será sempre será deduzido do pagamento do mês de referência do 

Fornecimento, a que fizer jus ao CONTRATADO, se não houver recursos ou se o mesmo estiver denegado. 

12.9 Em não havendo pagamento a ser realizado, o valor das multas será cobrado diretamente do 

CONTRATADO que deverá pagá-las no prazo máximo de 03 (três) dias úteis a contar da data da notificação. 

12.10. Serão aplicadas as penalidades previstas nas hipóteses inscritas nos incisos I a XVIII e parágrafo único do 

art. 78 da Lei 8.666/93, nos casos de inexecução total ou parcial do contrato. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS ALTERAÇÕES DO CONTRATO- O contrato só poderá ser 

alterado em conformidade com o disposto no art. 65 da Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS ACRÉSCIMOS E DAS SUPRESSÕES 

A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que 

se fizerem necessários, até o limite legal de 25 % ( vinte e cinco ) por cento, de acordo com o que dispõe o Art 

65, Parágrafo 1 º da Lei Federal n º 8.666/93, e suas alterações posteriores. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA RESCISÃO   

15.1 O contrato será rescindido de pleno direito, independente de notificação ou interpelação judicial ou 

extrajudicial, sem qualquer espécie de indenização, nos casos previstos nos artigos 77 e 78, obedecendo, ainda, 

ao disposto nos artigos 79 e 80 da Lei Federal nº 8666/93. 

 

15.2 Quando a rescisão ocorrer com base nos incisos XII a XVII do citado art. 78 da Lei nº 8.666/93, sem que 

haja culpa da CONTRATADA, será esta ressarcida dos prejuízos comprovados que houver sofrido, tendo ainda 

direito à devolução de garantia, aos pagamentos devidos pela execução do contrato até a data da rescisão e ao 

pagamento do custo da desmobilização. 

 

15.3 A rescisão de que trata os incisos I a XII e XVII do supracitado artigo, sem prejuízo das sanções descritas 

na Lei acarretará as consequências previstas nos incisos do art. 80 da Lei nº 8.666/93. 

 

15.4 A rescisão administrativa será apreciada e precedida de autorização escrita e fundamentada da autoridade 

competente, atendida a conveniência dos serviços, recebendo a CONTRATADA o valor dos serviços 

executados. 

 

15.5 Constituem motivos para rescisão dos contratos: 

 

15.5.1 O não cumprimento ou cumprimento irregular sistemático de cláusulas contratuais, especificações, planos 

de trabalhos, projetos ou prazos contratuais; 

 

15.5.2 Atraso não justificado na execução do(s) fornecimento(s)/serviço(s); 

 

15.5.3 Paralisação da execução do(s) fornecimento(s)/serviço(s) sem justa causa ou prévia comunicação ao 

contratante; 
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15.5.4 O desatendimento das determinações regulares da fiscalização; 

  

15.5.5 A decretação de falência ou instauração de insolvência civil; 

 

15.5.6 A dissolução da sociedade; 

 

15.5.7 Por razões de interesse público e alta relevância e amplo conhecimento, a contratante poderá promover a 

rescisão unilateral do contrato mediante notificação por escrito à contratada, que acontecerá com antecedência 

mínima de (05) cinco dias úteis dias;  

 

15.5.8 A rescisão unilateral dar-se-á, sempre, tomando como termo final do contrato o último dia do mês, após o 

decurso do prazo determinado no item anterior; 

 

15.5.9 Qualquer que seja o fundamento da rescisão antecipada, responderá a garantia de fiel execução pelas 

obrigações da contratada, somente sendo liberada mediante comprovação de ter havido a rescisão dos contratos 

de trabalho do pessoal e satisfeitas todas as obrigações trabalhistas e previdenciárias. 

   

PARÁGRAFO ÚNICO- Na hipótese de ocorrer rescisão administrativa são assegurados à Administração os 

direitos previstos no art. 80 do aludido diploma legal Lei 8.666/93 e, em sendo amigável, esta deverá ser 

precedida de autorização escrita e fundamentada da Prefeitura de Santa Luzia - PB. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA PUBLICAÇÃO-  De conformidade com o disposto no art. 61, § 1º 

da Lei nº 8.666/93, o presente contrato será publicado, na forma de extrato, no Diário Oficial do Município. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO FORO  
 

As partes contratantes elegem o foro da comarca que pertence à cidade de SANTA LUZIA, no Estado da 

Paraíba, para dirimir eventuais questões relacionadas com este Contrato, renunciando a qualquer outro, por mais 

privilegiado que seja. 

E, por estarem de pleno acordo, foi o presente Termo lavrado em duas vias de igual teor e forma, o qual, 

depois de lido e achado conforme será assinado pelas partes e pelas testemunhas abaixo. 

 

Santa Luzia/PB, _____ de __________________ de 2021. 

 

 

______________________________ 

JOSÉ ALEXANDRE DE ARAÚJO 

Prefeito Municipal 

CONTRATANTE 

______________________________ 

CONTRATADA 

 

TESTEMUNHAS: 
 

1-___________________________________  

CPF: 

2-___________________________________  

CPF: 
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ANEXO VI - DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA 

 

(Usar Papel Timbrado da Empresa) 

 

À 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA - PB 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 00013/2021 

 

 

(Identificação completa do representante da licitante), como representante devidamente constituído de 

(Identificação completa da licitante ou do Consórcio) doravante denominado (Licitante/Consórcio), para fins do 

disposto no item (completar) do Edital (completar com identificação do edital), declara, sob as penas da lei, em 

especial o art. 299 do ITEM Penal Brasileiro, que: 

(a) a proposta apresentada para participar da (identificação da licitação) foi elaborada de maneira independente 

(pelo Licitante/Consórcio), e o conteúdo da proposta não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, 

informado, discutido ou recebido de qualquer outro participante potencial ou de fato da (identificação da 

licitação), por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 

(b) a intenção de apresentar a proposta elaborada para participar da (identificação da licitação) não foi 

informada, discutida ou recebida de qualquer outro participante potencial ou de fato da (identificação da 

licitação), por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 

(c) que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer outro participante 

potencial ou de fato da (identificação da licitação) quanto a participar ou não da referida licitação; 

(d) que o conteúdo da proposta apresentada para participar da (identificação da licitação) não será, no todo ou 

em parte, direta ou indiretamente, comunicado ou discutido com qualquer outro participante potencial ou de fato 

da (identificação da licitação) antes da adjudicação do objeto da referida licitação; 

(e) que o conteúdo da proposta apresentada para participar da (identificação da licitação) não foi, no todo ou em 

parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer integrante de (órgão licitante) antes 

da abertura oficial das propostas; e 

(f) que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos poderes e informações 

para firmá-la. 

______________________________, em ___ de ___________________ de 2021. 

 

 

 

____________________________________________________ 

(representante legal do licitante/ consórcio, no âmbito da licitação, com identificação completa) 
 


